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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ(I Otl PINI|AL ESTABO DÍI

PARANÁ.

PREGÃ0 ELEIRÍIN|CÍI N.o 01612926.

PROCESSÍI ADMINISTRATIVII N.O 05612026

sESSÃo: 0210312026.

ll(IRÁRM: ÉHOOMIN.

S0LICITANTE: SECREIARIAS DE

ESPORTES E DPTII CULTURA.

EtIUCAçÃÍl, ASStST.S0CtAL,

0BJEI0: sERvlços 0E BUFFEI, ARRANJ0S FLoRAIS, [0CAç0ES 0E

TRAJES E BRINOUEIIÍIS INFLÁI,HS.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol.com.br e

compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

óígão: SECREÍARIA OE ASSTSTÊNCtA SOCtAt

Setor requisitante (Unidade/setoí/Depanamento ): óRGÃo GEsroR DA AsstÍÊNcrA socraL
Responsável pela Demandâr CARLOS ALOGNDRE BRÁZ

DAÍAt tLl04l2025
Fone: (43)3551-2515 )

DfsanrcÀo

1

605240 Fâara Premiação/Graduação Esportiya. Tipo: Escarapela. Material:
Cetim. CoÍ: Vermelho Vivo/ Branco. Largu.a: 13 CM.
Comprimento: 30 CM. Aplicôção: Premiação Hípica. Características
Adicionais: Personalizada Conforme Modelo. ESqECIF,CAçÁO:
Faixa de premiação paía 19,29 e 3s lugares e o Mister do desfile
da escolha da Miss e MisteÍ 3ê Semana do ldoso

4,/ unid 195,00 780,00

2

60s165 Flor Natural, Espécie: Rosô. Características Adicionais: Tipo Buquê
12 Unidades, Folhagem E Áster. Quantidade: Mix De Flores
Diversas. Cor: Variada. (para premiação das ganhadoras do desfile
da semana do idoso)

10 u nid 187,00 1.550,00

1697 Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgâdos / Doces. Espeç.
cgmplementdr Coquetel para café da tarde, com o seguinte
cardápio: pastel de vento de queüo e carnê, quibe, .oxinha de
fÍango, bolinha de queijo, mini pi2za, esfirra de carne assada, pão
de queijo, garrafa de água 500m1, reÍÍigerante e suco/poupa
natural. Sobremesa: Picolé de uva e chocoÍate A empresa deverá
disponibiliza. copos, talheres, Suardanapos, garraÍat jaÍras,
travessas, pegadoíe5 de alimentos (para Semana do ldoso,
previsão Outubro e Dezembro/2026).

300 unid 27,30 8.190,00

DOCUMf,NTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) s4r_ /
fo''st tl

1. OBJETO: SERVIçOS OE BUFIET, COFFEE BREA(, I.OCAçÃO DE TRAJES E ORNAMEÍ{TOS
vAroR ESTTMADo pARA A AeutsiçÃo: RS 32.slo,oo
cRÉolÍos oRçAMENÍÁRtos: LtvRE; stoco DE pRorEçÃo BÁsrcA FR 9i'4 coNTA 222s1-8; cRtaNça FELtz FR 949 coNTA 23102-9;
Bloco DE PRorEçÂo soclAl MÉDA E ALÍA coMptEX|DADE FR 941 coNTA 23s49.0; tuNDo MUNtctpAL ÍtA, coNÍA 227?7-tl
FUNDO DA PESSOA IDOSÂ, CONTA 6030O7; IGD PBF FR 9/{, CONTA 22235-4, FONTE 940; RECURSO APOTO E FORTA|-EC|MENTO DA
PoLÍncA oos DlRElros DA MUIHER, FR 9353 coNTA 26696-s; REcuRso pAs - ptso úNtco DE AsstsrÊNctA soctal FR 9354 coNTA
26828-3; FofialEclMENTo DA REDE DE PRorEçÃo E ENFRET{TAMENTo Às vtotÊNcras coNTRA MUTHEREs, coNÍa 2708ôg, FoNTE
481; INCENTIVO ATENDIMENTO DE ADO1ISCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS LA E PSC, CONTA 27133-0;
pRocRÂMA cutoa MAts paRÂNÁ pRoMoçÃo Do ENvEt HEctMENTo SAUDÁVEL coNTA 27653_7.

pREVrsÃo pARA uÍtUzAçÃo oos MATERtAts/pRoDUTos: MARço 2026.

2, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO/AqUISIçÃO
A presente contratação se faz necessária para atender as demandas dos órgãos solicitantes, sendo eles: CRAS e secretaria de

tusistência Social.
A realização do processo se justiÍica face ao interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, devido à necessidade de

realização de grupos de convivência e fortalecimento de vínculos, oÍicinas e cursos voltados a diversas faixas etárias, eventos e
campanhas informativas e de mobilização, com o público alvo da Assistência Social, que frequentam o CRAS, e os grupos.

Para que esses eventos coletivos sejam realizados com qualidade, e com aceitação e participação da população, é importante
que sempre tenha um lanche paía ser servido.

Além disso, al8uns eventos comemorativos e lúdicos também sâo realizados anualmente, no intuito de fortalecêr os vínculos,
aproximar as pessoas, e ofereceÍ atividades que possam garantír a participação da população nas atividades propostas durante o ano.

A previsão é a Íealização de eventos nas seguintes ocasiões: Carnaval, Dia das Mães, Festa Junina, Colônia de Férias para
crianças, semana do ldoso, confraternizaçâo de final de ano com os grupos. Além delet reuniões com pequenos grupos são realizados
semanalmente com o público prioritário.

Considerando toda a relevância
entendemos estar justificada a necessida

3. DESCRTçÕES E QUANTTDADES

necessidade e importância da contratação desses itens para o sucesso dos eventos,
de do processo licitatório.

:

E-mail: sec.ribpinhal@hotmail.com

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

4.

3697 Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces. Espec,

complementor Coquetel para almoço, com o seguinte cardápio:
arroz branco, Íeijão, macarrão alho e óleo com bacon, lagarto ao
molho madeira, frango assado com batatas (coxa e sobrecoxa),
dois tipos de salada, refrigerante diversos sabores, suco natural de
laranja, água. Sobremesa: Pudim e sorvete. A empresa deverá
disponibilizar copos, talheres, guardanapos, garrafas, jarras,
travessas, pegadores de alimentos (para Dia das Mães, previsão
Maiol2026)

300 Unid 4t,30 12.390,00

5.

77A76 Locação de roupa / Uniforme. Espec, Complementdr: Trajes de
gala para o desfile da Miss 3a ldade, com maquíagem inclusa.
Semana do ldoso '

30 unid 320,00 9.600,00

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encamin

CIENTE:

idade a e demais cabíveis.

DARTAGNAN

PREFEITO

competente para análise de conveniência e

t

4. Observaçôes gerais
4.7. Servidor indicado para fiscalizaçâo do contrato/ata: ELTBERTO RODRTGUES DE OLIVEIRA
4,2. LOCAI dA ENtrEgA: SECRETARIA DE ASSIS.SOCIAI - RUA PARANÁ N.S 986 - CENTRO.
4.3. Servidor responsável para o recebimento: Luiz Carlos Amaro

Responsável
BRAZ

da

2

a
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ç3DOCTTMENTO DE FORTVIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) N.'005/2026

Rua Paranrí, n.'983. Centro - Ribeirão do PinhaVPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ : 7 6.968.064 I 0001 42 - E-mail : omminhal@uol.com.br
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J.

OTgãO: SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA lOb-m e

Setor requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Responsável pela Demanda: LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA
DATA: 0310412025

E-mai I : educacaoribeiraodopiúal@email.com Fone: (43) 3551-2498

1. OBJETO: COFFEE-BREAI(CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA -2026

VALOR ESTTMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 110.000,00

CREDI',TOS ORÇAMENTÁRrOS: FR 103, FR 104

PREV ISÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVI ÇOS : Fevereiro/Julho/Outras Dúas 12026

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

Destinação: O presente pedido destina-se à contrataçâo de serviço completo de coffee-break para atendimento

aos participantes de cursos de formação continuada, reuniões pedagógicas, encontros educacionais e demais

eventos organizados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Ribeirão do Piúal durante o ano letivo

de2026.

Finalidade: A aquisição justifica-se pela necessidade de oferecer alimentação adequada e bem estruturada aos

cursistas que participam das atividades promovidas pela Secretaria, atendendo majoritariamente professores da

rede municipal de ensino, além de danais úabalhadores da educação, como diretores. coordenadores. secretários

escolares e servidores administrativos. As formações continuadas são obrigatórias. previstas no Calendário

Escolar homologado pelo Núcleo Regional de Educação, conforme determinações legais e a Lei Municipal n.'
1.72012015, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Ribeirão do Piúal.

Período de Atendimento: O fomeçimento está previsto especialmente pÍra os meses de fevereiro e julho de

2026, podendo ser solicitado também em outras datas conforme a necessidade de eventos extraordinários,

cursos. encontros ou reuniões.

Forma de Fomecimento: O serviço contratado deverá compreender a entrega completa do coffee-break,

incluindo:

o Transporte, montagem, disposição dos alimentos e bebidas;

o Fornecimento de toda infraestrutura necessária como: mesas, toalhas, jarros térmicos, talheres, pratos,

copos, guardanapos, e demais utensílios de boa qualidade;

. Organização estética e funcional do buffet no local do evento;

o Retirada e limpeza do material ao final do evento.

Importante destacar que a Secretaria Municipal de Educação nâo irá fornecer qualquer item adicional para

a realizaçào dos coffee-breaks, tampouco disponibilizar utensílios, mesas ou apoio logístico. A empresa

vencedora do certame deverá responsabilizar-se integralmente pela entrega do serviço de f«lrma pronta para uso,

cabendo à Secretaria apenas indicar o local e o horário do evento.

Quantidade a ser Adquirida Imediatâmente: A contratação inicial cobrirá os eyentos programados para o

inicio do ano letivo de2026, com possibilidade de requisições adicionais conforme surgirem novas demandas.

Local de Realizaçâo do Serviço: Os coffee-breaks deverão ser montados nos locais previamente indicados pela

Secretaria Municipal de Educação, como a sede da Secretaria, auditórios, escolas municipais ou outros espaços

públicos utilizados para eventos educacionais. Conforme a necessidade poderá acontecer a empresa ter que
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lbrnecer o caÍé em até 02 lugares simultaneamente.

ITE§t CATSERV DESCRTÇÃo QTDE IiNII) YR
tl1\*IT

TOTAI,

0l 12807

Buffet. Informações adicionais: Coffee-break.
Contendo no mínimo 02 (dois) tipos de

salgados, mini sanduíches, 02 (dois) tipos de

doces, além de leite, café e suco para até 400
pessoas por evento. O local e datas serão

definidos posteriormente. Informaçôes
Adicionais: A empresa vencedora deverá
disponibilizar copos, talheres, guardanapos,
garrafas, jarras, travessa-s, pegadores de

alimentos, bem como toalhas para forramento
de mesas.

2000 Lrnid. ,55,00 I 10.000,00

Total I10.000,00

E QUANTIDADES3.

4'l Servidor indicado para fiscalização do contratoiata: Juliano Zacarias Ferreira
4.2 Loçal da Entrega: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Rua Sáo paulo, n.o 1253, Centro,
Ribeirão do PinhaUPR.
4.3 Servidor responsável para o recebimento: Lucia Helena

LUCIA

GERAIS

NOGARI
da

4.

Nogari Moreira

competente para análise de

CIENTE:

a

proüdênciasconveniência e oportunidade para a aquisição/contratação e

PREFEITO
DARTAGNAN

Em conformidade com a legislação que rege o tema

Paranii n.o 983, Centro - Ribeirão do piúal/pR - CEP:86.490-000 - Fone: (43) 3551Rrn
CNPJ:76 .968.064/000 1 42 - E-mail: nnrrpinhalír?uol.com.br

-8300
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Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): DEPARTAMENTO DE CUITURA.

Responsável pela Demanda: OSVALDIR PADILHA IUNIOR
DATA:.29/04/2025
E- mail r juZLgenersss@gmaiLç Fone: (43) 3551-8300

1. OBfETO: MATERIATS PARÂ DECORAçÃO

VAL0R ESTTMADO PARÁ A AQUTSTÇÃO: R$ 4587,80
PREVTSÃO PARA UTTLTZAÇÃo DoS MATERTAIS/PRODUTOS: A PARTIR DE FEVEREIRO 2026.

\ !. \loao

2. JUSTIFICATIVA DÂ NECESSIDADE DA CONTRATAçÂO/AQUISIçÃO
O presente pedido se justifica pela necessidade de suprir a demanda das atividades realizadas pelo Departamento de Cultura no

município de tubeirão do Pinhal. Os materiais ora aqui pedidos são destinados a diversas aüüdades relacionadas a cultura local e eventos

para a população em geral, sem custo, visando o bem estar comum e evolução social, tais eventos agregam em um todo a igualdade e acesso à

cultura, folclore local proporcionando sempre o bem estar comum tais como eventos culturais, fesas comemorativas e datas dos eventos

municipais. Os itens 09 e 10 serão adquiridos para reforçar a decoração natalina dando mais üsibilidade e trazendo mais harmonia do natal
e tendo em vista que poderá decorar mais lugares públicos e assim teremos os materiais para os próximos anos. A aquisição ocorrerá de

forma parcelada, üsando abastecer os eventos que serão realizados no decorrer do ano como descritos a seguir.

Aquisição de arranios florais, vasos ornamentais, guirlandas e laços de fita
decorativas para diversos eventos a serem realizados no município.

Unidades Folhagem E Áster. Quantidade: Mix De Flores Diversas. Cor:
Variada.

Branca. Características adicionais: Arranio. lnformações complementares:
para centro de mesa. Cores neutras e flores e folhagem variadas. Medida: 20

UNID

6051 65 205,00

UNID 38,26
1L47,80

4587,80

3.

ITEM CATMAT UNID.QTDE UNIT

01 1800,0006 300,00

02 08 BUQUE 1640,00

06 625640 30

E QUANTIDADES

DEscRrçÃo

TO'IAL

L2Flor Natural. Espécie: Rosa. CaracterÍsticas Adicionais: Tipo

Seda Sintética: Cor:Flor artificial: Espécie: Rosas e

x20 de madeira ou

4. OBSERVAçÕES GERATS

4.1 Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Sirlei Gizzi Figueiredo
4.2 Local da Entrega: Centro Cultural José Martins Sobrinho - Rua Paraná, s/n - Centro.
4.3 Servidor responsável para esclarecimentos e recebimento: Osvaldir Padilha funior

Bgppo4sável pela Formalizaçáo da
IUNIOR

de conveniência e oportunidade

CIENTE:

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à

cabíveis.para a aquisição/contratação e demais

DARTAGNAN I

PREFEITO

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirâo do Piúal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ : 76.968.064/000 1 42 - E-mail : pmrpinhalíOuol.com. br

t7027
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PREFEITURA DE

ESTADO DO PARA]IA

DOCUMENTO DE FORMALTZAç^O DE DEMANDA (DFD)

DEPARTAMENTO DE CULTURA

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamentol: DEPARTAMET{TO DE CULTURA.

Responsável pela Demanda: OSVALDIR PADILHA fUNIOR
DATAt29/04/2025
E-mail: iu2 lgeneroso@gmail.com Fone: (43) 3551-8300
1. OBfETO: BRINQUEDOS E FANTASIAS

VALOR ESTTMADO PARA A AQUTSTÇÃO: R$ 44.2[O,OO

CRÉDITOS oRÇAMENTÁRIoS: LIVRE

PREVTSÃO PARA UTTLTZAÇÃO DOS MATERTATS/PRODUTOS: A PARTTR DE MARçO 2026.
2. IUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRÁTAçÂO/AQUISrçÂO

O presente pedido se justifica pela necessidade de suprir a demanda das atividades realizadas pelo Departamento de
Cultura no municÍpio de Ribeirão do Pinhal.

Os materiais ora aqui pedidos são destinados a diversas atividades relacionadas a cultura local e eventos para a
população em geral, sem custo, visando o bem estar comum e evoluçâo social, tais eventos agregam em um todo a igualdade e

acesso à cultura, folclore local proporcionando sempre o bem estar comum.
A contratação dos produtos ora aqui apresentados se dá devido a demanda dos eventos desenvolvidos pelo

depaftamento de cultura nesta municipalidade levando igualdade social a todos os munícipes.
A aquisição ocorrerá de forma parcelada, visando abastecer os eventos que serão realizados no decorrer do ano como

descritos a seguir.

3 E QUANTIDADES

QTDE UNID,

UNIT,

I 18236 Locação Equipamento - Esporte / Lazer Brinquedo Futebol 15 Unid 750,00 11250,00
equipamento inflável com 5,00x10 metros em lona.
ESPECTFTCAçÔES:

r Páscoa:28/03/2026.[04unid.)
r Dia das Cúanças:02110 (04 unid)
o Dia das Crianças Triolândia:24/7O (04 unid)
a

2 1,8236 DE 1(UM) BRTNQUEDO VEL TIPO GRÁNDE, em 15 Unid 500,00 7500,00
lona kp1000 colodda, medidas mínimas: 4nr largura x 8m comprintento x
5m altura. Ideal para crianças de 06 a 12 anos.
ESPECIFICÂÇÕES:

a

a

a

a

P âscoa: 28 / 03 / 2026. (O 4 unid)1 /
Dia das Crianças:02/10 (04 unid)
Dia das Crianças Triolândia: 24110 (04 unid)

-f t8236 DE BRINQUEDO TIPO ESCALADA, medidas mínimas: 08 600,00 4800,00
largura de 4m x comprimento de 5m x altura de 3m. Em lona §1000. Ideal
para crianças de 04 a 0B anos. Com acompanhamento de
monitor/responsável por um periodo mínimo de 4 horas.
ESPECIFICAÇÔES:

a

a

a

a

Páscoa:28/03/2026. (OZ unid.) ,./
Dia das Crianças:02/10 (03 unid) ,-
Dia das Crianças Triolândia: 24/10 (0L unid) ,;,
Natal: t2

4 t8236 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer Brinquedo Tobogá inflável
Grande 4LxBCxTA metroS em lona PVC flexível KP1100.
ESPECTFTCAÇÕES:

o Páscoa:28/03/2026.[04unid.)
e Dia das Crianças:02110 (04 unidl
o Dia das Crianças Triolândia: 24/10 (04 unid)

15 lJnid 700,00 10500,00

a 2

5 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer Brinquedo Guerra de Cotonete
2,30x2,75x1,0, colchão inflável, 2 cotonetes, com base de espuma e velcro,
motor 110 vol6 suportar ate 200kg.
ESPECTFTCAçÕES:

o Páscoa:28/03/2026. [02 unid.)

10 Unid 516,00

a

t8236 5160,00

Rua Paraná" n.o 983 - Ribeirão do Piúal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-3300
CNPJ : 76.968.064/000 I -42 - E-mail : pmrpiúal@uol.com.br
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r Dia das Crianças Triolândia:24110 (01 unid)
o Natal: 12l12 (03 unid).

500,006 L7876 Locação de Roupa / Uniforme Fantasia boneco de coelho, sendo 0L
masculino e 01 feminino. Coelhos masculinos: 1,70 metros, em pelúcia,
composto por polietileno com cabeça de cisalhamento macio, com cabeça,

orelhas dobradas, macacão, fraque, gravata, faixa e sapatos. Coelhos
femininosr 1,60 metros, em pelúcia, com cabeção, meia calça, vestido de
camurça, luvas e sapato.
ESPECIFICAÇÕES:

r Páscoa Triolândia: 21/03/2026. (01\<tt)
o Páscoa: 28103/2026(02kl,t)

3 Kir

7 L7876 Locação de Roupa / Uniforme Fantasia de PAPAI NOEL composta por uma
calça vermelha, um casaco verÍnelho, luvas brancas, gorro vermelho,
óculos, barba branca encaracolada, saco vermelho, sino, cinto preto largo e

botas/coturno pretos e fantasia de MAMÃE NOEL composta por um vestido
vermelha podendo ser até o joelho ou longo luvas brancas ou vermelhas,
gorro vermelho, cinto preto largo, meia calça branca e botas/sapatos
pretos.
ESPECIFICAçÔES:

o NatalTriolàndia:05/72/2026.(01kit)
o Natal: L9/12 eZ0/t212026 (02\<tt)

3 Kit 600,00

MzIO,00

1s00,00

1800,00

'l'otal

4.1 Servidor indicatlo para nscalização do contrato/ata: Sirlei Gizzi Figueiredo
4.2 Local da Entrega: Centro Cultural fosé Martins Sobrinho - Rua Paraná, s/n - Centro.
4.3 Servidor responsável para esclarecimentos e recebimento: Osyaldir Padilha funior

4. OBSERVAçÕES CSRATS

Responsável pela Formalização da Demanda
JUNIOR

oportunidade para a aquisição/contratação e demais providências
para análise de ncra e

CIENTE:

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO

Em conformidade com a legislação que rege o tema,

Rua Paran{ n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ : 76.968.064/000 I 42 - E-mail : omrpinhalí4uol.com.br
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DOCLIMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) )aç
í

rgão: SECRETARIA DE ESPORTES

Setor req uisitante (Unidade/Setor/Departamento) : SECRETARIA DE ESPORTES

Responsávelpela Demanda: WILLIAN ANTONIO DE PAwA
DATA: 2810412A25

E-mail: smeltrp@gmail.com Fone: (43) 35518300

DE BRINQUEDOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTES LAZER E TURISMO
VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIÇÃO: R§ 7.100,00

CREDITOS ORÇAMENTÁRIOS : LTVRE

PREVTSÃO PARA UTILIZAÇÃO OOS MATERIAIS/PRODUTOS: MARÇO 2026.

1. OBJETO: LOCA

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATA UISIÇ o

O presente pedido se justifica pela necessidade de suprir a demanda das atividades realizadas

pelo Secretaria Municipal de esportes eLazer no município de Ribeirão do Piúal.

Os materiais ora aqui pedidos são destinados a diversas atividades relacionadas a lazer local e

eventos para a população em geral, sem custo, visando o lazer local proporcionando sempre o bem

estar comum.

A contratação dos produtos ora aqui apresentados se dá devido a demanda dos eventos

desenvolvidos pela secretaria Municipal de esportes nesta municipalidade levando igualdade social

a todos os munícipes.

A aquisição ocorrerá de forma parcelada, visando abastecer os eventos que serão realizados

no decorrer do ano como descritos a seguir.

Sendo essas locações para suprir as atividades do ônibus dolazer que será realizada em 08

edições no ano de 2026 em diversos bairros do município, lembrando que o município tem

objetivos de aquisição de brinquedos infláveis, mas mestno com as aquisições teremos a

necessidade da locação de 02 brinquedos infláveis futebol de sabão para as ruas de lazer central e

de da semana das crianças e também a locação de 08 tobogã infláveis para as demais ruas de lazer

que serão realizadas .

t Nn-.
TOT.A.LqÍDECÂTMAT

02 Unid 750,00 1500,00Locação de Equipamento - Esporte I Lazer

Brinquedo Futebol de sabão, equipamento

inflável com 3.00x10 metros em lona.

3 0/03, 221 03, l2l 10, I 3 I 1 0, 13 I 12 e 221 l2l 2026.

08 Unid 700,00 5600,00Locação de Equipamento - Esporte I Lazer

Brinquedo Tobogã inflável 3,00x5,00 metros,
2 t8236

3. DESCRI ES E QUANTIDADES

Rua Paranâ n.o 983 - Ribeirão do PinhaVPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001 -42 - E-mail: pmmiúal4)uol.com.br

I 18236
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em lona PVC flexível KPl100.

3UA3, 22103, l2l 10, 131 lA, fi I 12 e 221 1212024.

7.100,00TOTAL

4.0 OBSERVAÇÕES GERAIS
4.1 Sen'idor indicado para f,rscalização do contrato/ata: Liliani de Souza Ribeiro

da DemandaResponsável pela Formalizqç4o

ida Silveira Pinto, n.o 1253 - Centro.

Willian Antônio de Paiva

DE PAIVA

4.2Local da Entrega: Secretaria Municipal de

4.3 Servidor responsável para esclarecimentos e

Em conformidade com a legislação que rege o tem

análise de conveniência e oportunidade para a

cabíveis.

CIENTE:

e demais providências

competente para

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

u, ":

Rua Paranrá, n.o 983 - Ribeirão do Piúal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ : 76. 968.064/000 1 42 - E-mail : omrpi nhal íg) uo L com. br
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME: SAMPAIO SALGADOS LTDA

cNPJ 21.803.914/0001-60

lNS. ESTADUAL: 90839080-65

ENDEREÇO: RUA MANOEL JOSE PEREIRA, 07 CENTRO

CIDADE:ABATIÁ

FONE: ( 43) 9 99816310 EMAIL: jpsampaio@live.com

SERV|çOS DE BUFFET, DECORAçÃO, LOCAçÃO DE TRAJES, FANTASIAS E

BRlNqUEDOS.
t7E
M

CATMAT DEscRtÇÃo ATDE UNID UNIT. TOTAL

01 72807 Buffet. lnformações adicionais: Coffee-break. Contendo no
mínimo 02 (dois)üpos de salgados, mini-sanduíches, 02 (dois)

tipos de doces, além de leite, café e suco. Datas a definir.
(Educação)

2000 Pessoa Rs

21,00 RS

42.000,0
0

02 3697 Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces.

Espec. complementor: Coquetel poro caÍé do torde, com o
seguinte cardápio: pastel de vento de queijo e carne, quibe,

coxinha de frango, bolinha de queijo, mini pizza, esfirra de

carne assada, pão de queijo, garrafa de água S(Fml,
refrigerante e suco/poupa natural. Sobremesa: Picolé de uva

e chocolate A empresa deverá disponibilizar copos, talheres,
guardanapos, garrafas, jarras, travessas, pegadores de

alimentos (semana do ldoso Outubro e Dezembro/2026).
(Assit.)

300 Pessoa Rs

3s,00

Rs

10.500,0
0

03 3697 Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces.

Espec. complementar: Almoço, com o seguinte cardápio:
arroz branco, feijão, macarrão alho e óleo com bacon, lagarto
ao molho madeira, frango assado com batatas (coxa e

sobrecoxa), dois tipos de salada, refrigerante diversos
sabores, suco natural de laranja, água. Sobremesa: Pudim e

sorvete. A empresa deverá disponibilizar copos, talheres,
guardanapos, garrafas, jarras, travessas, pegadores de

alimentos (Dia das Mães, Maio/2026)íÁssistl

300 Pessoa Rs

65,00

19.500,0
0

04 L7027 Confecção de Arranjos Ornamentais - Planta I Yaso, Tip
arranjos florais, vasos ornamentais, guirlandas e laços de fita
decorativas (Culturo)

06 Unid

05 625640 Flor artificial: Espécie: Rosas e crisântemos: Material: Seda

Sintéüca: Cor: Branca. Características adicionais: Arranjo.
lnÍormoções complementores: para centro de mesa. Cores
neutras e flores e folhagem variadas. Medida: 2O x 20 com
jarro de madeira ou plástico. (Cultura)

30 Unid

06 605240 Faixa Premiação/Graduação Esportiva. Tipo: Escarapela.

Material: Cetim. Cor: Vermelho Vivo/ Branco. Largura: 13 CM.

Comprimento: 30 CM. Aplicação: Premiação Hipica.

Características Adicíonais: Personalizada Conforme Modelo.
Especificação: para 1s, 20 e 3e lugares e o Mister do desfile da

04 Unid

Rua Paraná 983 - C€ntro- CEP: 88.49G000 - Fone: (43)355't8301. CNPJ: 76.968.064J000142
Enderôço eletrônico wrurrvrjb.eirapda&inhal.pr.gov.br - E-mail pn[Ipjnhal(Duqlçam.Dr o compras.pmrpinhal@gmail.aqm



I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ender€ço eletrônico \,y!$tvJibeiraodopinha!,lr.gov.br - E-mail pmroinhal(Luqlcom-hr e Çe.mpras-pluBinha@Sm-ai1.aam

Semana do ldoso, (Assit.)

07 605165 Flor Natural. Espécie: Rosa. Características Adicionais: Tipo
Buquê 12 Unidades, Folhagem E Áster. Quantidade: Mix De

Flores Diversas. Cor: Variada. Premiação das ganhadoras do
desfile da semana do idoso. (70 Assist,08 Culturo)

18 BUqUê

08 77876 Locação de roupa / Uniforme. Espec. Complementar: Trajes

de gala masculino e feminino para o desfile da 3! ldade, com
maquiagem inclusa. (Assist)

30 Unid

09 17876 Locação de Roupa / Uniforme Fantasia boneco de coelho,
sendo 01 masculino e 01 feminino. Coelhos masculinos: 1,70

metros, em pelúcia, composto por polietileno com cabeça de

cisalhamento macio, com cabeça, orelhas dobradas,
macacão, fraque, gravata, faíxa e sapatos. Coelhos femininos:
1,60 metros, em pelúcia, com cabeção, meia calça, vestido de

camurça, luvas e sapato. Prováveis datas:04/04. (Culturo)

04 Kit

10 77876 Locação de Roupa / Uniforme Fantasia de Papai Noel

composta por uma calça vermelha, um casaco vermelho,
luvas brancas, gorro vermelho, óculos, barba branca

encaracolada, saco vermelho, sino, cínto preto largo e

botas/coturno pretos e fantasia de Mamãe Noel composta
por um vestido vermelha podendo ser até o joelho ou longo,
luvas brancas ou vermelhas, gorro vermelho, cinto preto
largo, meia calça branca e botas/sapatos pretos. Prováveis

datas: L6lt2 e 201L2/2O26. Gultura)

05 Kit

11 18236 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer Brinquedo Futebol

de sobão, equipamento ínflável com 3,00x10 metros em
lona. Com monitor para orientação durante a utilização.
Eventos de no mínimo 04 horas. Dqtas Culturo: 02 unidades
dia 04/M;02 unidodes dia 74/A6; (N unidodes dia 12/70;02
unidades dia 17/10;02 unidodes did 79fi2; (N unidodes dio
20fi2/2026. Deverá estar incluso despesos com montagem,
desmontogem e monutenção. (75 Cultura,02 Esporte)

t7 Unid

72 18236 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer Brinquedo

Escoloda inflável 5,00x3,@metros, em lona PVC flexível

KP1100. Com monitor para orientação durante a uülização.

Eventos de no mínimo 04 horas. Datos Cufturo: 07 unidode

dia M/04;07 unidade dia 74/06;02 unidodes dio 72fi0;07
unidode dio 77/70;07 unidades dio 79fi2;02 unidodes dio

20fi2/2026, Deverá estor incluso despesos com montogem,

desmontogem e monutenção. (Culturo)

08 Unid

13 18236 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer Brinquedo Tobogõ

inflável 4,ü)x8,fi)x5,ü) metros, em lona PVC flexível KP1100.

Com monitor para orientação durante a utilízação. Eventos

de no mínimo 04 horas. Dotos Cuttum: 02 unidades dia

M/0a; 02 unidodes dio 74/06; 04 unidades dio 72/70; 02

unidodes dio 77/10; 02 unidades dia 19fi2; (H unidodes dio

20n2/2026. Deverá estar incluso despesos com montogem,

desmontagem e manutençõo. (75 Culturo,0S Esporte)

23 Unid

L4 L8236 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer Brinquedo Tobogã

inflável 5,(X)x3,00 metros, em lona PVC flexível KP1100. Com

monitor para orientação durante a utilização. Eventos de no

mínimo 04 horas. Datos Culturo:02 unidades diq O4/M;02

15 Unid



I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

unidodes dia 14/06; 04 unidodes dia 72/70; 02 unidodes dia

77/10; 02 unidodes dio 79/72; (H unidades dio 20/12/2026.
Deverá estor incluso despesos com montogem, desmontogem

e monutenção. (Cultura)

15 18236 Locação de Equipamento - Esporte I lazer Brinquedo Guerra

de Cotonete, inflável 25,@x5,00x1,00 metros, em KP1000,

colchão inflável,02 cotonetes com base de espuma e velcro,

motor J'1W, capacidade para até Z@kg, com monitor para

orientação durante a utilização. Eventos de no mínimo 04

horas. Dqtos Cultum: 02 unidodes dia 04/04; 02 unidades

dia 14/O6;02 unidodes dia 72/70; 07 unidade dia 17/70; 07

unidode dio 79fi2; 02 unidades dia 20/72/2026. Deverá

estor incluso despesos com montagem, desmontogem e

monutenção. (Cultura)

10 Unid

TOTAL

VAUDADE DA COTAçÂO: 60 dias

coNDtçÕEs DE PAGAMENTo:30 dras

TOCAI. E OATA: ASANÁ, 26 OE JANEIRO DE 2025.

ÍrAth=
Documsto assinado drgitahstc

JOAO PAIÀO^LYESSA,.PAD
Oata: 2610U2026 !0:il:39-O3OO
VeÍiÍique êm https://validaí.iti.tov.bí

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

Rua Paraná 983 - Contro- CEP: 86.49G{XX! - Fone: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.064J000í42
Enderêço el6trônico stu w,JiheiraodopinhalOr,goy-br - Ê-mail omrpinhal@uol.cem,hr e compras.pmrpinha!@Smaitçam



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

rLHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME

CNPJ 2.& 53e. +Gz looot - ?^
INS.ESTADUAL: 

^*,"-JO
ENDEREÇO

CIDADE

c. S?

FONE 5?-8 65> EMATL: Crfr.-.

SERV!çOS DE BUFFET, DECORAçÃO, LOCAçÃO DE TRAJES, FANTASTAS E
BRINQUEDOS.

p
ffÊ
H

CATMAT DEscRtÇÃo ATDE UNID UMT. TOTAL

01 L2807 Buffet. lnformações adicionais: Coffee-breok Contendo no
mínimo 02 (dois) tipos de salgados, mini-sanduíches, 02 (dois)
tipos de doces, alem de leite, café e suco. Datas a definir.
(Educaçõo)

2000 Pessoa

55,
&

\r0'
§

02 3697 Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces.
Espec. complementar: Coquetel para cdfé da tarde, com o
seguinte cardápio: pastel de vento de queijo e carne, quibe,
coxinha de frango, bolinha de queijo, mini pizza, esfirra de
carne assada, pão de queijo, garrafa de água 500m1,
refrigerante e suco/poupa natural. Sobremesa: Picolé de uva
e chocolate A empresa deverá disponibilizar copos, talheres,
guardanapos, garrafas, jarras, travessas, pegadores de
alimentos (Semana do ldoso Outubro e Dezembro12026).
(Assit.)

300 Pessoa

ea \@,O
lp

03 3697 Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces.
Espec. complementor: Almoço, com o seguinte cardápio:
arroz branco , f eijáo, macarrão alho e óleo com bacon, lagarto
ao molho madeira, frango assado com batatas (coxa e

sobrecoxa), dois tipos de salada, refrigerante diversos
sabores, suco natural de laranja, água. Sobremesa: pudim e

sorvete. A empresa deverá disponibilizar copos, talheres,
guardanapos, garrafas, jarras, travessas, pegadores de
alimentos Dia das Mães, Maio/2026

300 Pessoa

oc
1q. 1s(,

t.
,é

04 77027 Confecção de Arranjos Ornamentais - Planta / vaso. Tipo
arranjos florais, vasos ornamentais, guirlandas e laços de fita
decorativas (Cultura)

06 Unid

\oo
&

t \@,
a

L
05 625640 Flor artificial: Espécie: Rosas e crisântemos: Material: Seda

Sintética: Cor: Branca. Características adicionais: Arranjo.
lnformocões complementares: para centro de mesa. Cores
neutras e flores e folhagem variadas. Medida: 20 x 20 com
jarro de madeira ou plástico. (Cultura)

30 Unid

ú
S3 t

o

L
\oe'

06 605240 Faixa Premiação/Graduação Esportiva. Tipo: Escarapela.
Material: Cetim. Cor: Vermelho Vivo/ Branco. Largura: 13 CM.
Comprimento: 30 CM. Aplicação: Premiação Hipica.
Características Adicionais: Personalizada Conforme Modelo.
Especificaçõo: para 1e, 2e e 3e lugares e o Mister do desfile da

04 Unid.

&
J1C. \Go,c)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'|8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhjrl.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@omail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Semana do ldoso. (Assit.)

07 605 165 Flor Natural. Espécie: Rosa. Características Adicionais: Tipo
Buquê 12 Unidades, Folhagem E Áster. Quantidade: Mix De

Flores Diversas. Cor: Variada. Premiação das ganhadoras do
desfile da semana do idoso. (70 Assist,08 Cultura)

18 Buquê

3bp
5 .] 60:

08 17876 Locação de roupa / Uniforme. Espec. Complementar: Írajes
de gala masculino e feminino para o desfile da 3e ldade, com
maquiagem inclusa. (Assist)

30 Unid

09 77876 Locação de Roupa / Uniforme Fantasia boneco de coelho,
sendo 01 masculino e 01 feminino. Coelhos masculinos: 1,70
metros, em pelúcia, composto por polietileno com cabeça de
cisalhamento macio, com cabeça, orelhas dobradas,
macacão, fraque, gravata, faixa e sapatos. Coelhos femininos:
1,60 metros, em pelúcia, com cabeção, meia calça, vestido de

camurça, luvas e sapâto. Prováveis datas: 04/04. (Cultura)

o4 Kir

17876 Locação de Roupa / Uniforme Fantasia de Papai Noel

composta por uma calça vermelha, um casaco vermelho,
luvas brancas, gorro vermelho, óculos, barba branca
encaracolada, saco vermelho, sino, cinto preto largo e

botas/coturno pretos e fantasia de Mamãe Noel composta
por um vestido vermelha podendo ser até o joelho ou longo,
luvas brancas ou vermelhas, gorro vermelho, cinto preto
largo, meia calça branca e botas/sapatos pretos. Prováveis
datas: t6172 e 20/12/2026. (Culturo)

05 Kit

7t 18236 Locação de Equipamento - Esporte I Lazer Brinquedo Futebol
de sobão, equipamento inflável com 3,00x10 metros em
lona. Com monitor para orientação durante a utilização.
Eventos de no mínimo 04 horas. Datas Cultura: 02 unidades
dia 04/04; 02 unidades dio 7a/06;04 unidddes dia 72/70; 02
unidades dia 17/10; 02 unidades dia 19/72; 04 unidades dia
20/12/2026. Deverá estor incluso despesos com montogem,
desmontogem e manutençõo. {75 Cultura, C2 Esporte)

17 Unid

72 18236 Locação de Equipamento - Esporte I Lazer Brinquedo

Escaloda inflável 5,00x3,00metros, em lona PVC flexível

KP1100. Com monitor para orientação durante a utilização.

Eventos de no mínimo 04 horas. Datas Cultura: 07 unidade

dia 04/04; 07 unidade dia 74/06; 02 unidades dia 72/70;07
unidade dia 77/70; 07 unidades dia 19/72; 02 unidades dio
20/12/2026. Deverá estar incluso despesos com montogem,

desmontogem e monutençõo. (Cultura)

08 Unid

13 18236 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer Brinquedo Tobogã

inflável 4,00x8,00x5,00 metros, em lona PVC flexível KP1100.

Com monitor para orientação durante a utilização. Eventos

de no mínimo 04 horas. Ddtas Cultura: 02 unidades dia

0A/0a; 02 unidades dia 14/06; 04 unidades dia 72/70; 02

unidades dia 17/70;02 unidades dia 19/12;04 unidodes dia
20/12/2026. Deverá estor incluso despesos com montogem,

desmontogem e monutençõo. (75 Cultura, A8 Esporte)

23 Unid

14 18236 Locação de Equipamento - Esporte I lazer Brinquedo Tobogã

inflável 5,00x3,00 metros, em lona PVC flexível KP1100. Com

monitor para orientação durante a utilização. Eventos de no

15 Unid

Rua Paraná 983- Centro - CEP:86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mâil pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(@omail.com

10



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

mínimo 04 horas. Datas Cultura: 02 unidades dia 04/04; 02

unidades dio 14/06;04 unidades dio 12/70;02 unidddes dio

17/10; 02 unidades dio 19/72;04 unidodes dio 20/72/2026.
Deverá estor incluso despesos com montogem, desmontogem

e monutençõo. (Cultura)

15 18236 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer Brinquedo Guerrd

de Cotonete, inflável 25,00x5,00x1,00 metros, em KP1000,

colchão inflável, 02 cotonetes com base de espuma e velcro,

motor 110v, capacidade para até 200kg, com monitor para

orientação durante a utilização. Eventos de no mínimo 04

horas. Dotas Cultura: 02 unidades dia 04/04; 02 unidades

dio 14/06; 02 unidades dio 72/70;07 unidade dia 77/70; 07

unidade dio 19/72; 02 unidodes dia 20/12/2026. Deverá

estor incluso despesas com montogem, desmontagem e

monutençõo. (Culturd)

10 Unid

TOTAL

VALTDADE DA COTAçÃO:

coNDrçÕEs DE

LOCAL E DATA: ,(,P cr\cr \2o

E DA EMPRESA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME

)7\\é.'>t4l o oo4 - é'lCN PJ

INS.ESTADUAL

ENDEREÇO

IDADE: 4^!*^'^;o J^ Q,

rorur, 91ó .l t J,9 6 "2 rrvrerr
1

SERV!çOS DE BUFFET, DECORAçÃO, LOCAçÃO DE TRAJES, FANTASTAS E

BRINQUEDOS.

+ ('

C

ITE
,,t

CATMAT DEscRtÇÃo oroE UNID UNIT TOTAL

01 72807 Buffet. lnformações adicionais: Coffee-breok Contendo no
mínimo 02 (dois) tipos de salgados, mini-sanduíches, 02 (dois)

tipos de doces, além de leite, café e suco. Datas a definir.
(Educdção)

2000 Pes5oa

Hq 
oo

02 3697 Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces.

Espec. complementar: Coquetel para café da tarde, com o
seguinte cardápio: pastel de vento de queijo e carne, quibe,
coxinha de frango, bolinha de queijo, mini pizza, esfirra de
carne assada, pão de queijo, garrafa de água 500m1,
refrigerante e suco/poupa natural. Sobremesa: Picolé de uva
e chocolate A empresa deverá disponibilizar copos, talheres,
guardanapos, garrafas, jarras, travessas, pegadores de
alimentos (Semana do ldoso Outubro e Dezembro/2026).
(Assit.)

300 Pessoa

p

03 3697 Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces.

Espec. complementqr: Almoço, com o seguinte cardápio:
arroz branco, feijão, macarrão alho e óleo com bacon, lagarto
ao molho madeira, frango assado com batatas (coxa e

sobrecoxa), dois tipos de salada, refrlgerante diversos
sabores, suco natural de laranja, água. Sobremesa: Pudim e

sorvete. A empresa deverá disponibilizar copos, talheres,
guardanapos, garrafas, jarras, travessas, pegadores de
alimentos (Dia das Mães, Maio/20261 (Assist)

300 Pessoa

o0

04 17027 Confecção de Arranjos Ornamentais - Planta I Vaso. Tipo
arranjos florais, vasos ornamentais, guirlandas e laços de fita
decorativas (Culturo)

06 Unid &t§
05 62s640 Flor artificial: Espécie: Rosas e crisântemos: Material: Seda

Sintetica: Cor: Branca. Características adicionais: Arranjo.
lnformacões complementores: para centro de mesa. Cores
neutras e flores e folhagem variadas. Medida: 20 x 20 com
jarro de madeira ou plástico. (Cultura)

30 Unid

f ,p

06 605240 Faixa Premiação/Graduação Esportiva. Tipo: Escarapela.
Material: Cetim. Cor: Vermelho Vivo/ Branco. Largura: 13 CM.

Comprimento: 30 CM. Aplicação: Premiação Hipica.
Características Adicionais: Personalizada ConÍorme Modelo.
Especificação: para 1e, 2e e 3e lugares e o Mister do desfile da

04 Unid
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Semana do ldoso. (Assit.)

07 60s165 Flor Natural. Espécie: Rosa. Características Adicionais: Tipo

Buquê 12 Unidades, Folhagem E Áster. Quantidade: Mix De

Flores Diversas. Cor: Variada. Premiação das ganhadoras do
desfile da semana do idoso. (70 Assist,08 Cultura)

18 Buquê c
5

ôo

08 17876 Locação de roupa / Uniforme. Espec. Complementar: Trajes

de gala masculino e feminino para o desfile da 3e ldade, com

maquiagem inclusa. (Assist)

30 Unid

09 17876 Locação de Roupa / Uniforme Fantasia boneco de coelho,
sendo 01 masculino e 01 feminino. Coelhos masculinos: 1,70
metros, em pelúcia, composto por polietileno com cabeça de

cisalhamento macio, com cabeça, orelhas dobradas,
macacão, fraque, gravata, faixa e sapatos. Coelhos femininos:
1,60 metros, em pelúcia, com cabeção, meia calça, vestido de
camurça, luvas e sapato. Prováveis datas: 04/04. (Cultura)

Locação de Roupa / Uniforme Fantasia de Papai Noel

composta por uma calça vermelha, um casaco vermelho,
luvas brancas, gorro vermelho, óculos, barba branca

encaracolada, saco vermelho, sino, cinto preto largo e

botas/coturno pretos e fantasia de Mamãe Noel composta
por um vestido vermelha podendo ser até o joelho ou longo,

luvas brancas ou vermelhas, gorro vermelho, cinto preto
largo, meia calça branca e botas/sapatos pretos. Prováveis

datas: 76 / t2 e 20 I 721 2026. (Cultura)

o4 Kit

6ood,

10 17876 0s Kit

o0
f0

1,1, 18236 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer Brinquedo Futebol
de sabão, equipamento inflável com 3,00x10 metros em
lona. Com monitor para orientação durante a utilização.
Eventos de no mínimo 04 horas. Datds Culturo: 02 unidodes
dia 04/04; 02 unidodes dio 14/06; 04 unidades dia 12/10; 02

unidodes dio 17/10;02 unidodes dia 19/12; 04 unidades dio
20/12/2026. Deverá estar incluso despesas com montagem,
desmontagem e monutençõo. (75 Cultura, A2 Esporte)

17 U nid

b'

72 78236 Locação de Equipamento - Esporte I Lazer Brinquedo

Escalodo inflável 5,00x3,00metros, em lona PVC flexível

KP1100. Com monitor para orientação durante a utilização.

Eventos de no mínimo 04 horas. Ddtds Cultura: 07 unidade

dia 04/04;07 unidode dia 74/06;02 unidades dio 72/70;07
unidade dia 17/10; 07 unidades dia 19/12; 02 unidades dia

20/12/2026. Deverá estor incluso despesas com montogem,

desmontogem e manutenção. (Culturd)

08 U nid

13 18236 Locação de Equipamento - Esporte / Lazer Brinquedo Tobogã

inflável 4,00x8,00x5,00 metros, em lona PVC flexível KP1100.

Com monitor para orientação durante a utilização. Eventos

de no mínimo 04 horas. Dotos Cultura: 02 unidades dio

04/04; 02 unidades dia 74/06; 04 unidades did 72/70; 02

unidddes dio 17/10; 02 unidodes dia 19/12; 04 unidades dia

20/12/2026. Deverá estar incluso despesos com montogem,

desmontogem e monutenção. (75 Culturo, A8 Esporte)

23 Unid

1.4 18236 Locação de Equipamento - Esporte I Lazer Brinquedo Tobogã

inflável 5,00x3,00 metros, em lona PVC flexível KP1100. Com

monitor para orientação durante a utilização. Eventos de no

15 Unid
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mínimo 04 horas. Dotas Cultura: 02 unidades dia 04/04; 02

unidodes dia 14/06;04 unidades dia 12/70;02 unidades dia
17/10;02 unidades dia 19/12;04 unidddes dia 20/12/2026.
Deverá estor incluso despesos com montogem, desmontogem

e manutençõo. (Culturo)

15 L8236 Locação de Equipamento - Esporte / lazer Brinquedo Guerrq

de Cotonete, inflável 25,00x5,00x1,00 metros, em KP1000,

colchão inflável, 02 cotonetes com base de espuma e velcro,

motor 110v, capacidade para até 2OOkg, com monitor para

orientação durante a utllização. Eventos de no mínimo 04

horas. Datos Cultura: 02 unidades dio 04/04; 02 unidades

dia 74/06; 02 unidades dia 72/10; 07 unidode dio 17/70; 07

unidade dia 19/72; 02 unidades dia 20/12/2026. Deverá

estar incluso despesos com montogem, desmontogem e

monutenção. (Cultura)

10 Unid

TOTAL

vAuoADE oa coreçÃo:

CONDrcÔES DE PAGAMENTO à M/,T"

tocAtEorra' i,§r- ;*W

E CARIMBO DA EMPRESA
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TUiIICIPIO OE PALOIINA
PALOTI}IA+R

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÁO EI.EIRÔÍ{ICO F OEOT2OJz5

iIUI{ICIPIO DE PALOÍINA
PALOTINÂ+R

oosiçào: LocÀçÁo D€ or BoRBor-ETA tNFúvEL, NÂS MEDTDAS APROXMAOAS DE 2,50 Iú OE LÁRGURÀ
5,00 U DE COITPRIMENTO, 3,20 M DE ALTURÂ, Cofri MOlllTOR, PARA USO Elú EVENTO§ RECOIIEI{DADO
PARA CRTANgAS DE I A5 ANOS.

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGO€lRO: PAULO RÂFÂEL DE MELLO

DsE de Publi@çior 10t10tú25 O1:47:X3

LOTE 1

It ü í Gjsil.: 95 t íld!d6: I.loRAS Vd Rsl.: 2/,07
ooGftÉo: LocáçÀq DE oí CAMA EúSÍCA @U 4,x) ltÊÍR6 OE OÂilErRO, COil_RÉO€ DE PROIEçÃO
LAÍERÂI. COÚTRA OUEO^, PROÍETOR DE iIOIAS, HASTES OA REDE CO{' PROÍEçÁO DE ESPUTIA ESCAOA
E TOI{TOR. PARA USO EM EVEÀíTOS.

Autor LEartor5o
OIE@IÉffiAM@rM *E
wDffir&rlmrBER|ÀEsM hp
LU
l1trEGIMDA6[YÁFAWROo732rui &p

Valor
45,m
€0,6

40,50

Ador
DIE@ MSONAVGE]U

iraMn odelo Vald
270,4

274,07

211,87

LOTE IO
}m: í Ouáú.: 75 (hidrdo: I'loRAS Vd R.t:512.m
Dc§icor '1-ocAÇÃo oa 1 tNFt-ÁvEL Klo PLAY MULTT AÍIVIDADES 7M COMPRTUENTO, 5il LARG{,RA,, 2 a0
ÂLÍURÂ@TT MO''ITÍOR, PARA USO ET EVENTOS, ARNQUEDO G]RANOE, COT UULTI ÂTMD.CO€S, É

RECOiTENDADO PARÁ CRIaNÇAS DÉ 1 A l2 ANOS.'

Aulor
OIE@ M&WAUGEIM

lhiq,/tlorLlo Valoí
s,@
512@MAXôÉmrgutm GuÉÍ& Esc()W

HOffiIruD TUCREE$W

ffiis8ff674@

ru§ EEIM DA SILVA FAVERO @AZOS3 S.(& 5rl,s

71.Q7

LOTE 2

lltc t Ou*.i gO ú{dad.: HORAS Val. Ret : {57.63

D.ryrç5: LOCAçÃO DE Or FUTÉ8OI DÉ SAB{O INFúVÊL GRANO€ r.rAS MEOIOAS APfiOXÀ4ADcS O€ í O M
IE COTIPRÍiIENTO, 5 M DÊ LARGURA. Coii TllOilÍTOâ, PARA USO Ei' E1ÚEÚTOS-

t'la É/f,lod.lo

OE 01 TOBOGÀ INFúVEL GRANDE 5M CoiúPRIMENTOX 4 2OM ALTURA2 80 LÂRGURA
LAÍERAI DA ESCÀDA COM MONITOR, PARÁ USO EM EVENTOS RECOTENDADO PARÂ

LOTE li
h:1 Osâd r 95 Ljnid8de F|ORÂS Val. Rd 457.50

DE2ASANO§

OIÉ@MEXiNÂMMEIU
Ttr EEfuOÀStrVAFAVERO Oi@

Autor
OIÊ@MÊNtrcffiE]RÂ
M§ O§RI4IlmE MÍERIAErcffi
LU
TW EreMU dLVAÉÂEROOilz'ru
PARqffSW6LB

6,ú
67,S

§r,@
6lf

s5,@

s7,&
s7s

ÊtrRrilÂmss6mi&ffi s/,&

lh: í Qud.: 75 Uníd.&: I-ORAS v.t. Rôí.: 1zl,6/a

o@ÍÉo: LocÁçÃo oÉ 01 PtsctNA oÊ BoLINHAS coLoRlDAs NAs MEDIo^s ÂPRoxlMÂDAs 1,5o METROS
O€ I,ARGUR^ E í,5O MÊÍROS OE COilPRIMENTO.n-
D /ffiAMq€IRA
ruEreMO ôLV FÁEO@ilaW
Hml4ffi^Esm&Esff
LU
ffi&Gtr@a@w

LOÍE í2
lbm: I QúânL:90 unid.de: FloRÂS Val. Rrí : 338,53

D.§ieo: LocAÇÀo DE 01 TOMEO LEGAL 2X2M, COtr MON|ÍOR, PARA USO EM EVENTOS. ER|NOUEOO
RECOi4ENOAOO PÁRA TOOÁS ÁS IOAOÊS

LOTE 3

x.HrÍrod.lo Valq
i7ô,o
1n,u
177,4

tubr
D]E@ MÊTÍmMEEIM

U.rr.rúlod.lo Vrlor
35,m
s,53

tlil: t opsL:gs t nidadê: ioRÁs vd. Reí.: 414,20

oceiÉo: LocÂçÂo DE ol QUEBRA DÉ COÍONEÍÊS, NAS MEOIOAS APROXIMADAS OE 5,00 M X 5,00 X, CONII

PAREOE 0Ê 0.S0 t'l DE ÁLTURA. COi, MOlllTOR. PARA USO EM ÉVENÍO§. BRINOUÊOO ÊSPORTIVO
RECOIIENDADO PÀRA TOOAS ÀS IDADES

1óo9

MUTICIP|o DE PALOIII'A
PALOIIT{A?R

AúoÍ lírdÍ$*lo

WOENIzuMEUEIAEsff
LB
m§ErerMo^srLvaF tro@rE2re §ry g,$

LOTÊ í3
M:I aàrd 75 Uniúe: HORAS Vd Ro, 398,33

o6edçào: LocÂçÂo DE 01 TOBOGÃ COM PTSCTNA DE BOLTNHAS. 5M COMPRTMENTO X 3M AT.TURÁ 2.5
LARGURÁ , COi,l MONITOR. PARA USO EM EVEMTOS RECOMENDAOq PARÁ CRIANÇÂS MENORES M I Á 6
ANOS

3*9

1n.u

oÉ@ÍffiHGEIU
UryRIfuí ThERAffiffi
LB
ru EErUOÀS|LVÀFAERO073@

410,m

4a,a

iruxrctPto oE PALoIrt{a
PALOÍINAPR

lbír: í Ouart:7s UnÉ.ô: lEgll 32 vd. R.r.:1.0sÍ,.58

oe@co Loc4gÃo DE or BUBBLE HOUSE IN4ÁVEL co{rt MOTOR (BOL}iA TRÁNSPARENTE coM TÜNEL DE
ET.IIRAOA BALOES INÍERNOS PARA FLUTUAÇÀO, BRINQUEDO M COR BRÂNCA INDICÂDO PARA ADI'LÍOS
OU CRIANCAS) COMPLETO NAS MEODAS APROXMÁOAS OE 4.5O M DE COMPRIMENTO, 2.70 M OE LÁRGURA
E 2,70 M OÉ ar.TURA @r,! ARCO DE BALÔÉS EXTERNOS NAS CORES SOUCTTADAS PARÂ OECORAçÃO,
COM MOilIÍOR, PARÂ USO EM EVENTOS

,r1 Qurd.:7s Unidado: IloRpG V.l. Rúí.:275,ao

{ao: LocnçÁo DE o1 cÂsrÊLo rNFúvEL, N^s À.lEDroAs APRoXMADAS DE 3,00 M DE IÁRGURÂ, 5,00
[, -c @MPRIMÉNÍO, 2,.{0 M OÉ ALÍURA @M MoNITOR, PARA USO EM EVENÍOS. RECúMENDADO PÁRA
cnlArçÁsoE 1A5AN6.
Aubí
UE@MEWAMfiEIU

X.Ér*lorbío Valor
22ú
275.4

Ar|lot
DIEÕMEIÍIxaMdÚU
PÂÍRrcqqEAryffiG LM
m§ÉreMugLv F Eoqw

XrrÉrfilo.Llo vtld
t 6,@
tm,*
r.@55

UomI&MEUTR&EruLU
TEUMOASILVAFAEOoT,SA@ $die 2f5,.4

LOTE 33

nrri í Qud: 75 Unida4t: HORAS Vd. Rêí-:,too,0p

D.§iÉo: LOCâÇÃO DE Ot rOBOGÁ PRElrUil GSCORREGA Corir ESCALÂDA |NFLÀVEL) COrPI-EÍO NAS
MEoIOAS epROXmaDeS OE 5,O M DE COIIPRIMENÍO, 3.0o il OE LARGURA E,1,20 M DE ALTURA, COil
MOi.IIÍOR. PÀRA I.JSO EM EVENTO6,

Adq X.mâlod.lo V.lü
s,@
&@
{q@

Qrrent.'95 Unidâdê: rcR§ Val. REí r 502,00 DIffiTilWAffiiU
PAREÁ qE6 EVilÍ@ LÍM
ffioffirrummGIÉRAÉM
LB
re EErmoa§trvÂFAwrc0@

ooeiçeo: 'tocÂ,ÇÁo DE ol GrRo RADICAL, NAS MEDTDAS APROXMAOÂS DE 5,00 M X 5,0O M, COí$ PARÊ08
O€ O,SO TJl OE ÂLTURA, COM MONITOR, PARÂ USO EM EVENÍOA,ERINQUEOO ESPORTIVO RECOi,IENOADO
PÂRA TODAS ÂS IDÀDES.'

A[h.
üÉ@xffi wr$
KryRIÚ TUEREEru
LU
ruEGMU&VAfAErc@@

lll.Et/ilod.lo Valq
48,@

s2,m
LOTE 34

s!.@

lb.i: í Ouât: 95 Unideóâ HORAS Vd. R6r.:,125.85

DOSiÉO: LOCAÇÃO DE OI MULÍIPLAY 3 EM I (PULA-PULA, PISCINA OE BOUNI{AS E ES@RREGA NFúVEL)
COMPI-ETo NAS MEOOAS ÂPROXIMAoÂS DE,{,m M DE COMPRIMENTO, 3,05 M DE LÂRGURA E 2,@ t DE
ALÍURÂ, COM MONITOR, PARA USO EM EVENÍOS.LOTE 7

l:* I Oqait.: E5 t*Ídeí6: IORAS Val. Roí.:823.08

Dosiçáo: LOCÁÇÂO OE 01 ÍOURO UECÁN|@, MS MEDTDAS APROXITADAS DE 5,m M X 5,m M, Cotr.l
PAREO€ OE 0.g) M DE ALTURA, COír, MOa{lÍOR, PARA USO EM EVEI{IOS BRINOUE@ ESPORÍIVO
RECOIIEilDADO PARA TOOÂS AS IDAOES

AutoÍ
OIE@MENFrc^MfiEIM
PARrcqdES ryqÍG LB

ÍrEartodalo VtÍoÍ
{qo
&5,6
ê.6WNRIilI( T MTERA ErcU

l&
q@ÍffireM
uffirsmruB4E§ffiru
re ÉEMDASLVAFAEO0,:@M

Lar$o.Ilo VrlB
eq@
a3,c

@1e

LOTE 35

LOTE 8
lbu I Qrr.ÍÍ.: e5 hid.do: IORAS Vd. Rot: 304.17

oe§l*: LocÁçÁo DE 01 ÍoBoGÁ INFúVEL GTGANTE. NAS MEDrDÁS aPROXMADAS OE 2,E0 M OE
I.áRdJRÂ 5.50 II DÊ @i'PRIMET{IO, 5,@ II OE ALTURA @M PROTEÇÁO NA IÁTERAI DA ESCADA COM
noíÍroR. PARA USO EM EVENÍO6. RÉCOüENOÂDo PARÀ CRtAilçCS DE 2 A 12 Ar.lOS.

ru Ylt-
oE@Mffi^ffirM tu9 !0.d
TffiEGMU&V F^ÉROO732%tr SF 9,15

}m: í Qua.tr 75 Unidsd6: floRÁS V.l. RoÍ:3:10.78

DÔTíçâO LOCâCÃO DE 01 CATA EúSTICA @I'PLEÍA NAS MEOIOAS APROXIMADÀS DE 3.06 M DÉ
OIAMETRO, COM Mol{IÍOR, PARA TISO EM EVENTOS,

Aúbr lrarcr^rod.lo Valú
g,@
s,ru
@.7ô

lh:í Q'rad. 75 Unidede: HORAS

9
V.l. R€{.: 49O,m

2&9

OIE@UEW MfiEIM
PÀMrcÁ lilE3 EVEMG LroA

WNÊI&II TUERAÉM

DOCUXEfaTOS figÀOOS

8&9

Harca/Modêlo Vrt í

umnrzu[&ÉkEaaEru
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!q1E 4
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IIUIIICIHO OÊ SAIÍA TEREIXHA D€ IÍÀPU
SÁXTA IÊRÉZTXA OE ÍÍA'PU+R

AÍA DE }K'ÍIK'LOGAçÃO

PREGÃO ELEÍRôXrcO il" 
't'2üT6P@§so AdminisEtiw N. 2(x),2025

Ipo: REGÍSÍRO OÊ PREÇO
PREGôEIRO: mMD m BASIANj

Deb de Put i6Éo @)11nO25 17:É:29

I-(IIE 1- HOXOLOGAoO -0.11?Jm2511tfrt?2
Ld. í

YALOiES 
"T'lTAilO3 

FT'AE

BãiÉo: LC çÁOEC$ Er.Á§rcACilNOríNrO{.3o ffi
ffirA VeUü:59,40 V&lü:lo.úa8

o@iÉo: m^çÃo E mHÃo E EsrurA
ffiê:3 V&Uil:l.aU2o Veld:4.Sl,&

D@rçao: !6^sÀo E mrcwm ilHlErcuflrc 3fix4 6. m*Eb
Clffi;l2 V&Uú:Ci7.60 Y&Tôl:7.aii2O

-rdÉo: tmçÃo DE mrMMDo NR.^E coM Es ffiffis rc rt{rc & x 5 m
M6ú: Í0 Ydd Ut: El7.l0 Y&Íd:1.171,6

kdç!o: Lc çÁo E mnmsaaÁo RFúveNoutMrc 5 mx,0 m

tua.lM6r I vdúTâl: E 5a_40
m:ô UM&:ü k@:6êfliç.
D§iro: !GA9ÂO E mrM NFúE Cil ffiÁ@LO

mb:
PUUEMU rc MNrc SX ! (ffi)

hryiÉoi l.mçIo E ffirf,acm NFúE 2 x 5 (ffi)
àútííe:22 V&Udt:545,S V.ldTü:12.S9,8
ftr-----ffi!í ffi-
kdgao: L6A9ÂOE 8RNtrm HFúE2Xr (ffi)
ffi:z v&Uú:76,S vüTd:1a932,m

tr \. LGAçloE ERrxoErc NFúE 3 x5 (ffi)
I ÁG,2 Y&Uil: ?S1,e0 YüTd:16.91.S
m,rO
k/içao: LeaÇlo m BRrHlEm NFúE3 xo(mrcs)
offi: 2 VJd Uú: 7ú.00 V.E Íoii: I 7.42.0

D@rÉo: LCAçIO E BRTWEF NFúE 3 X 7 (ffi)
U|fu:z V&Uú:â.S YüId:16-67.&

hsÍà: lmçÀor mrNMm NFúE 5 x 5 (ffi)
qffie:ã YddUÉ:B.lo V.EÍü:14.S0,O

-kdcoi @ çÁotr mNaEm NFúETrc LW DECOOffiS
àffi.:5 v&Uú:4510

@do fr. W1nO2511:â:23 1de3

^lffiDM: 
DIE@1rcÂSffi1ffi

eú om:&1202314â:25 3ê3

i,UNICIPIO OE SAIIÍA ÍEREZI{HA DE ITAIPU
SANÍA IEREAilHA DE TÀPUft

h:t4 ffi.:ú hÊ:*naço h@.
kflao: L6^çÃo ffirM oE Bmffi cuÉo NFúE ilo mxrrc 2 x 2 (ffi)
Mú: 6 V& U*: tt 20 Y.lq Íüír 3.&720
ffiffi
hqlco: Loc^çÂo PmM DÉ adnH § RFúWL ilo MNrc 2 x6 (ffi)
offic:6 Y&Uü:!2,50 VddÍd:4.85,@

ot5: LmÇÃoN tr ffiÁcuosMúEnrccruro
' fdrs vdsuú:1.m20 YdaÍôl:5.151,m.,
kíi*: LmçJlo ruu ruu tsúwL rc Mrm 3 x a (ffi)
ffi:s VdúUm:71!,rc Y&Íd:l*,S

hqiçro: LGÂç^o0É BRlrcGm ftFúvErnPoToffil rcMNrc4xtx 5 (rDffi) LxCx^
Od*:? Y&Uú:@.50 Y&Td:t.97.9

kdÉo: l.mÇÃoE mtM flF-AEEgrcÂrc xftrrc5 x 5 (ffi)
M.:ú YdtUú:9,00 V&Í61:a,m,Ú

Ddçao: UTI PffiOUE rc MMo x 6 (ffim)
Müú:C V&Uü:1-721,m V&Td:lo.§,m

-
hdrco: LucÁo E Tmo rrcÁtrrco
re:G Y&UúII,S,Ú YüÍü:I,@,IO
h
oédtÉo: 16ÇÁ0 E ffiffi NE {vEL COü ÉiOULO ffi EOLGTmãrcLmil il X il

vrlor Unil.: ry20

Rffi
r srcÊLo oE amrR^ LGÂao m ã.02.9)001-, ã.6í2.50 200.000,00 s

OesiÉo: ALUGUEL DE VESÍIDOS SOCIÁI PARA FESÍÂ, CURTOG É LOryGOS EM TAMÁNHOS E @RES
VARIADOS, PARÂ O DESFILE OA MISS ÍErcÊIRA IDAOÊ DE SANÍO ANÍÔNO OO PÂRAiSO

Arrbr lrarqrfodalo Yaro.
ã6.r§

itúr:2 Ooáil: í7 Unid.dê: UNIOADE V.l. Rá: 16.47

DêsiÉo: BOTÂO DÊ ROSÂ VERMELHO SO|.JÍÁR|O DECORADO FARA O DESFILE MISS TERCEIRÂ ID D€

Àilor xrHrllo(Ib tÍ.ld

Desiçáo: PENTEAOOS PARÂ O€SFILÊ MISS TERCEIRA IDADE PODENOO SER TRAr.lçA, COOUE, PRESO,
SEMLPRESO E PENTEADO COM CA8€LO SOLTO

Aülot l'í.Êrrrúod.lo Valoí
ai.0t

lbo: 3 Queil: 17 UÍ*l«rê: UNIDADE

Oosi&i iT QUIACEM PÁRA FESÍA E EVÊNTO

]bír:t Ou.fr:3 Unided6:UNloao€ vd Rêt:63,33

tlewiÉo: EuQUÊ coir 03 RosÂs coM coRES A oÉFlNrR, FLoRES orvERsAs (FLoREs Do c MPo) con
CORÊS A DEFINIR Pp,llA DESFILE MISS ÍERCEIRA IDADE

Aulor

lh:5 Oud: í7 Unidáder LJNIOADE vd Ral:81,91

8§M@IÍ% t'w &.s

va ú, ro+s'r
DesiÉo: BUCIUÊ mfl 06 RO§ÂS @ír'l CORES A DEFINIR, FLORÊS OI\GRSÂS (fiffi do @po) COr' coRES
A DEFINIR. PARA O DÊSFILE MISS ÍERCEIRA IOADE,

Auiot
fisNGLDA

ErcrÂlod.lo Varoí
t9,57

xuMclno rr€ s fiTo AraTorrlo Do PARA|3o
slxro Nrôrlo Do PArÂlsôfi

PROPOSÍAS m PROCESSO

PREGÂO ELEÍRÔNICO 
'{' 

3$M26
Pl@s Àdminbmirc N. 8l-2025

Ípo: AOUISIçÃO
PRÊGOEIROT RICARDO @|.IÇALVES

D.b do PuHi€çior 07/í1nO25 14'43:53

LOTE I
lbm: I Quefr.: 1 7 Unidad€i UNIDADE Vd. ReÍ.:216.19

LOÍC 2 . HOIOT-OG DO -W1!m2é 11i2ti2a
Lfr2

YALmE3 UTIÍARIG FilÂE

DElr6: l'mÇÀo rúÉNA E ecolo m€
Qudffi: r vdd Úil.: as,33 v& Íd: 25.sr,s
_:T------]ffiú ffi
kiçh:LG ç^o[^eNÁEPm^
ffi:3LUú:8,33 vúTdt:25.s9.m LOTES

vd. ReÍ:85,09

Vlloí
6,É

@do eú. w1m511â25

oEsuaSGq@

2de3

auto, títdruoa,.lo
§SNGLTU sopt

íd€3

ffii12 v&UÉ:6,60 YeTü:9.6720

xr'Xrcl,|o DC AA|ÍÍA IENEZ''HA I'E IÍAFU
3AT?A ÍERE2r|HA Í'E ÍÍAPU4R

M Deffi mmd ffiEd rIÍ) E

Ydd Íúl:1.127.@

vdtr Tdl: 5.1E5,20

LOTE 2

-M

LOTE 3



MUNICIPIO DE SANÍO AilÍONIO DO PANA|SO
sairÍo aNrôilo Do PARA|9o+R

ibm:, Quail-: 1 Unidad6: UNIOAOE Vd. Ret: Í36.53
oesiçáor @NFÊcçÃo oE FArxA EM ÍECTDO PARÂ PREMTAçÂO OE CONCURSO, COR A SER DEFIN|DA COM
BOROADO EM FAJXA COU Á ESCRITA 'ÍI,IISS ELEGÃNCÁ - M25 S.AP" CáOA LETRA MEDINOO
APROXIMADAMENTE 6 CM COM $ CM DE COMPRIMENTO, COM MAÍERIAL Ê MÁO DE OBRÂ INCLUSÁS

Auúor
a s[tG rToÂ

Marca./Íúodêlo valot
1S,53

MUNICIPIO DE SANYO AI{TOIIIO OA PLAÍINA
SAXTO NTÔNlo OA PUTIXÂ*

ffi: 1 UfrdÍ UNIO k@ S6Mp Meh:
KcÍíõo PffiíAçÁO DE *RVIÇO. ECOUçÃO PATCO/ u[ DE ENMOA:6 MM§ oE RffiS.ITENS
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POR 2.) CM DE I.ÀRGURA E 20 CU DÊ ÂLÍURA. CONÍENDOFLORES NOBRES D€ íÁ' OUAUDADE, (MhiMO dE
03 üpo§ & l@) TIPO] CAL|ÂS, NARCISO, JÂCINTO, CALANDIVIA HORTENCIA, JASMIN, ROSA, @PO DE
LEITE, LIRIO, GERBERÂ, LISIANTO, IRIS. TULIPA. GIRASSOL. ESÍRELICIA, ÀNÍURIO VERMELHO E VEROE.
ASÍRONilELIA, BOCÂ OE LEÁO, GIPSOFILA. GLAOIOLO (PALMA), CRAVO E OROUIDEA, TAN@ OU ASTER,
FOLHAGEM VERO. SÂMAiiBAIAS E ESPONJAS FLORAISIIôM 1 = ARRANJO PARACENTRO DE MÉSA
RETANGJLAR, MEOINDO 1,20 CM OE COITIPRIMENTO POR 20 CM DE LARGUR^ Ê 20 CM 0€ ALÍURA,
CONÍENDOFLORES NOBRES DE 1Á. OUAUoÂOE. (minamo dê 03 üp6 d6 íoE3) TIPO] C^LLAS, NÂRCISO.
JÂCINTO. CALANT)lvIA, HORTENCIÁ, JÂST,IIN, RO§A, COPO DE LEITE, LIRIO GÉRBERA LI§IÂNÍO, IRIS.
ÍULIPÀ, GIRASSOL ESTRELICIA ANTURIO VERMELHO E VERDE. ÀSÍROMEUA, BOCA OE LEÂO. GIPSoFILÀ
GUDTOLO (P[MA), CR \p E ORQUOEÀ rflCO OU ASÍER, FOLHÂGEM VERD, SAM ITBAnS E ESPONJÀS
FLORAIS
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D6siçào: lEm 2 = ÂRRÂi,lJO PARÂAUOTORIO E PLENARIO FLORAL, TIPO JARDINEIRA COM CÁ|MEIÍTO,
MEDIN-DO 1,50 M DE COiTPRIMENTO, CONÍENOO FLORES I.IOBRÉSDE 1A'OUAUOADÊ, (MIruMO dO «} tiEd'
tbu) TIPO] CÁLLÂS, NAROSO, JACINTO, CALqNDlvIA HORTENCIÀ, JASMIN, ROSA. COPO DE tEÍrE, LlRlO,
GERBERA. LISIANTO. IRIS. ÍULIPA G{RÁSSOL. ESÍRELICIA, AI{TURIOVERMEI,HO E VEROE. ASÍROI'EUA,
BOCA DE LEAO, GIPSOFILÀ GLÀCIOLO (PAUrrq), CRAVO EOROUIOEÂ TANGO Ot] ASÍER, FOI-]iAGEM
VEROE, SAiTAMEAIAS E ESPOilJAS FLORAISIbíf, 2 = AR&AruO Pr'RrA ÀUüÍORIO E PLENARO FLORAL, ÍlPO
JARDINEIRA. COM CAIMEI'ITO, MEDíNOO 

',50 
M DE COMPRIMET{TO, CONTENDO FLORES NOARESOE íÂ'

QUALIDADE, lminimo ds 03 tm d6io@) ÍlPO: C[LÀS, NARCISO, JACll.ÍtO, OcLANtWIA, H@TENCIA,
JÁSMIN, ROSA, COPO DE LEITE, LIRIO, GERBERA. LISIANTO, IRIS. ÍUUPA, GIRASSOL. ESTRELICÁ, ANTURIO
VERMEIHO E VEROE, ASTROMEUA. BocA OE LEÁO. GIPSOFILÁ, GLADIOLO (PALMA), CRAVO EORCIJIDEÂ.
TÂN@ OU ÀSTER. FOLHAG€M VEROÊ, SAMAI,I8AIAS E ESPONJAS FLORAIS
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O€slÉo: lEín 3 = ARRAI'|O DÊ CHAO 2.m CM COI4PRIMENTO X 50 CM CONTENOO FLORES ilOsRES oÉ tÁ'
OUAUDADE, (dinimo dê (xl üpo8 ds IoBr) ÍlPO; CALLÂS, NARCISO, JACINTO, CAI-ANOVIÂ, HORTENCIÂ
J'6MIN, ROSA COPO DE L€ITE, URIO. G€RAERA, LISIANTO, IRIS, TULIPÀ, GIRASSOI- ESÍREUCüT
AilTI.RIOVERMEI}IO E VERDE, ASÍROTTEUA B@Â OÊ LEAO, GIPSOFILA, GLAOOLO (PALT,IA, CRAVO E
ORQUIOEÂ. TANGO OU ASTER, FOLH GEM VERDE, SAMAXBAIÀS EESPOTUÀ9 FLORAlSli6m 3 = ARRANJO D€
CHAO 2,OO CM COMPRI|,EMrO X $ CM CONÍÊNDO FLORÉS NOBRÉS DE íÀ. QUAUOADE, (minimo do 03 ripoe
d.lt@) ÍlPO: CALLAS. |.IARCISO, JACINTO, CALÁNOMA HORÍENCIÂ, JASMIN. ROSA COPO oÊ tElÍÊ,
LlRlO, GERBERA. uSlAr.ÍTO. lRlS. TUUPA GIRÂSSoL, ESTRELICIA. ANTURIOVERMELHO E VEROE.
ASTROi'ELIÀ, BOCA DE LEAO, OPSOFILA GI,ÁDIOLO (PALMA), CRAVO E OROUIOEÂ, ÍAN@ OT, ASTER.
FOLHAGEM VERDE, SAI'A}IBAJÁS EESPO}T'AS FLORAIS
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LOTE 4
tt 6:4 Ouet.: 30 Unid.d.: UNIDAO€S Vd. Rct: 17250

ooqÉo rh 4 = EUQUE PARÂ HO{TENAGENS COM APROXIMADAMENÍE 50 CM DE DIÃ?METRO,
CONTENoO FLORES NOBRES DE 1À' OUALIDAOE. (minilo dô 03 üpo! d. i@i) TIPO] CALIÁS. I{ARCISO.
JACINTO. HORTENCIA. JASMIi.i, ROSA, COPO DE LEITE, URIO. GÉRBERA USIANÍO. IRIS, TULIPÀ GIRÂSSOI.
ESÍRELICIA, ANTURIOVERMELHO E VERDÉ ASTROMELIÀ BOCA OE LEAO, GIPSOFILA GLAÍ)IOLO (PAII'À},
CRAVO, ORQUIOEÁ Ê TRElcA§ D€ 1A' QUALIDÀDE, TIPO AZALEIA, ALPINEÁ,MINI ABACAX, BASÍAO oo
IMPÉRAOOR, ENTRE OUTRAS, COM APRÉSENÍACAO ARTISÍICÂ.II!íN .t = EUOUE PARA HOilIE}{AG€'TS COt'
epnoxtmloamExte so cM DE oÁ?MEÍRo, coNÍENDo FLoRES NoaR€S o€ 'lÂ. ouAU(»oE. (ÍÍíimo d. 03
tipo! de íoÉ3) TIPO: GALLAS, NARCISO, JACINTO, HOFTENCIA, JASMIN, RGÁ, COPO OE LEIÍE, LIRIO,
GERSERA, LISIANÍO, IRIS. ÍULIPÀ GIRASSOL, ESTRELICIA, ANTURIOr'ERMELHO E VERDE. ÀSTROf,IÉLIÂ.
B@A OE LEAO, GIPSOFITÀ GLqO{OU) (PALMA), CRAVO, OROUIDEA E TROPICÁIS OE ill OUAUAAD€, NPO
AZAI-EIÀ ALPINEÂ,ti,ílNl ABACAXÍ, AASÍAO OO IMPERADOR, ENTRE OUTRAS, C,oM APRES€NÍACAO
ARTISTICA.

kriror Fomdmdo de Loqlo ó6 vso &tu (Pnmh u$ a $b EH) Fil. MB bpffi rcs Fd
Fnicry.êo m ru X§ tunil. & k ÉÉs a leiÍao d. um *o& gâ5.ffi, dá FfiEh @ c
ffi ldo d d6r, dÉtudo à MB hlpúUúe 6& FE $. FúdFçlo m @B mis Pffi á. O & d@É sí
d@llMem6lffiúmeúItutardêÉdaMac6quffi§G#lfurdo@íüúffisP.d. wMdo
r iqm o . .hgloú dá G@üm do muniJpb. Â {&& @nmdr ed Írw{El Fí tdo o @ Ô dçb,
úrÉçao c.ju$ ndú5 E pdí o ffi FÉío ô. @stsçlo i@hl & UB
tudffi:i Vdnuú:5.m,$ vddÍôl:sm,S
lm utrffiil-rcq,*ryip-_-----Éír:
tE3âiçao: Fmffio i
gmffi@EÉa&.

Auloa
ÊreúLrum Rq oE s§il
csreo§BE!Çrctu

lrMrUod.ro

ciln úru/coNã Eora

M&üÉ €ÂeEldo:
9wdn:duÉBts.de e bnho

c§aeru à oúçáo 
^Pdc:Exüdwtrl?

e$ruúÉ dêw seÍ &sts o suíci€nte Fm

tum: & pdmr d.Ém $Í

vrhú
170,Q

rlzfi
LOTE 5

tm:6 Ouff 25 &ffi. GIDADES Vd R€tr327&,

D6Bição. lm .5 = COROA FUNEBRE FLORAL NATURÂL TÀMANHO DE í.20 X 1,m CM, COI{TENDO CRISÃ,
NTEMOS, RO6ÂS, FLOR NOtsRE (GERBERA LtRtO, L|ST,ANTUS) (OPCAO OE EScotlA NÀS CORES - r*,Irc 2
no@ d6 q dituÍffi) FOLHAGEM VEROÉ, ÍANCio, HASÍER, MUSOUITINHO, FAIXA/UENSrcEiI O€OCATORIA
BRANCA COL LEÍRAS DOURADAS.Im .5 = COROA FUNÊBRE FLORAI NATURAL TAMANI|o DE 1,20 X l,@
CM, CO'ITENDO CRISÃ?NÍEMOS, RO§AS. FLOR NOSRE (GERBERA URIO, LISIANTUS) (OPCÂÔ O€ ESCOLHÂ
NAS CORES - Miíino 2 n@ ds ú diíúí€íb) FO{-HÂGEM VERD€, TÀNGO, HASÍER, MUSOUIÍIN}Io,
FAIXA/UENSAGEU DEDICATORIA BRANCA COL LETRAS OOURÂDAS,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PlNHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 03 de fevereiro de 2026.
Prezado Sen hor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoría

informações referentes a existêncía de dotacão orcamentária e recursos financêiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
contrateÉo de serviços de buffet, locação de trajes e locação de brinquedos

tnformo que os vatores a serem contrat "Pl t 
,*7 

d2 porg>imflmente///
Assist.sociar Rs47.32o,oo çd/o, íÁ,4,6,#,s41,,Á{3,s3s4,FrA,

Fundo Pessoa ldosa, LA e PSC e Envelhecimento saudável.

Educação: RS 85.000,00

CultuÍa: RS 42,470,00

Esporte: RS 5.000,00

Total 180.790,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda e orçamento.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ô n Í't
Va(lbrit»

PATRíCId CORRTA LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E TICITAçõES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA.

Ruâ Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fon6; (43)355í43O1. CNPJ: 76.S68.0ô4/0001-42
Endereço eletrônico www.rlbolraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrplnhal@uol.com.br 6 comprâs.pmrplnhal@gmall-com



PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANA

MAN TFESTAçÃo onçnv rrurÁnta.

RfffRÊruCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

oBJETO - Contratação de serviços de buffet, locação de trajes e locação

de brinquedos, conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada nos valores abaixo

descrito, para a celebração pretendida, conforme segue-

i" ::'
Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social.

Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social.
projeto/Atividade - 08.244.0009.2043 - Atividades da Assistência social.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - O2O7O - 00000 - OOOO/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres).

projeto/Atividade - 0g.244.OOO}.ZO42 - Apoio e Fortalecimento da Política Públlca dos Direto da Mulher Del.

oo8/202.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

código reduzido - o2oo0 - 004g1 - 7o7t/og/o6lo5h9 - Apoio e Fortalecimento da Política Pública dos Direto da

Mulher.

código reduzido - 02010 - 09353 - 101.7/Oglo6/o5ltg - Apoio e Fortalecimento da Política Pública dos Direto da

Mulher Del. 008/202.

Projeto/Atividade - 08.243.0010.2058 - Programa de Primeira lnfância.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - 02510 - 00934 - 1006/03|02|01/02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais.

projeto/Atividade - 08.243.0010.2060 - Programa de Proteção Social Básica (SCFV/PAIF).

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - 02450 - 00949 - l}tt/Ogl99/06/18 - Transferências Voluntárias Públicas Federais.

Projeto/Atividade - 08.243.0009.2040 - Atividades do Bolsa FamÍlia e cad Único.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

códlgo reduzido - 01960 - 00940 - 0940109/06106125 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa

família e Cadastro Único - P

Valor RS 47.32O,OO (quorento e sete mil trezentos e vinte reais\'

Órgão - 07 - Secretaria Munlcipal de Educação e Cultura.

Unidade - 001 - Departamento de Educação.
projeto/Ativid ade - 12.122.0006-2015 - Atividades do Gabinete da Educação.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica'

Código reduzido - 00930 - 00103 - O1O3IO1,/OUOOIOO - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB'

Código reduzido - 00940 - 00104 - OIO /OtlOtlOOlOO - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

projeto/Atlvidade - 12.361.0006-2019 - Atividades do Ensino Fundamental.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - OItlO - 00103 -O1.O3lot/Ol/j1/oo - 5% sobre Transferências Constituc

Código reduzido - 01180 - 00104 - OtO4/)L/OllOOlO) - Demais lmpostos Vinculados à Edu

Projeto/Atividade - 12.365.0006-2021 - Atividades da Educação lnfantil.

ionais FU

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 35s1-8300 - cNPJ Ne 76.968.064/000I-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal'pr.gov'br - e-mail: pmrpinhal@uol'com'br



PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANA

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

Código reduzido - 01480 - 00103 - OtO3lOUOl,lOOlOO - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.

Código reduzido - 01490 - 001.04 - O7O /OIIOUOOIOO - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

Valor RS 86.000,00 (oitento e seis mil reois).

Unidade - 002 - Departamento de Cultura.

Projeto/Atividade - 13.392. 0007'2022 - Atividades Cultu rais'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Código reduzido - 01550 - 00000 - OOOOIOI|OT/OOIOO - Recursos Ordinários (Livres).

Valor RS 42.470,00 (quorento e dois mil quatrocentos e setento reais).

Órgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Projeto/Ativid ade - 27.8!2.0003-2065 - Atividades do Esporte, Turismo e

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Código reduzido - 02670 - 00000 - 0000/Oll07/00100 - Recursos Ord

Valor RS 5.000,00 (cinco milreais).

Ribeirão do Pinhal, 04 de

Marcelo Corinth
Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

(Livres)

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 35513366- ç11p1 Ne 76.968.064/0001-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com br
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PREFEIÍURA DE

ESTAoo Do pÀnÁÍÀ

Secretaria Munícipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 04 DE FEVEREIRO OE 2026.
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PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 180.790,00

Sem mais para o

IO DIAS CATARINO

ICIPAL DE FAZENDA
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos eíudos para a foímação de registro de preços para eventual

contratação de serviços de buffet, locação de salão, roupes, fantasias, brinquedos e decorâção paía eventos de

caráteÍ institucional.

1 - DESCRIçÃO DA ECESSIDÂDE

1.1. A contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de refeiçôes leves - (buffet, coffee

break e coquetel) justifica-se em razão de capacitação com cursos, treinamentos, seminários, palestras,

encontros e êncerramento de eventos, cuia duração diária exiSe pausâ para alimentação, bem como a

previsão de realização de solenidades onde, por costume, servem-se algum tipo de alimento aos

convidados, todos realizados em alinhamento às atividades institucionais de cadã seffetaria'

1.2. A contratâção evita despesas de última hora com fornecimento de refeições leves, imprescindíveis em

eventos,

1.3. O município tem como premissa tornar público atos e ações, além de desenvolver diversas ações de

divulgação institucional por intermédio dos eventos, para facilitar o conhecimento e acesso dos cidadãos

aos serviços prestados por cada secretaria. Nesse conceito o município realiza seus eventos, criando

ambientes informais como coquetéis, almoços e lanches para promover a aproximação dos diversos

profissionais, servidores e grupos assistidos por programas sociais e renovar a qualidade de vida dos que

participam dos eventos em geíal.

1.4. Nos termos da legislação e iurisprudência vigentes, é permitido à administração pÚblica custear despesas

com coffee breaks e afins para suprimento dos eventos institucionais, desde que sejam estes compatíveis

com as atividades finalísticas do órgão ou entidade realizadora e que os custos se.iam moderados.

1.5. Frise-se que o desenvolvimênto da aprendizagem em patamar satisfatório demanda, além da

disponibilização de condições básicas de ambientâção (mobiliário, espaço fisico, luminosidade, dentíe

outros), a prestação de serviços alimentares aptos a garantir a permanência dos participantes durante o

transcurso do evento, (água, café, coffee break).

1.6. Saliente-se ainda que a manutenção do participante em condição de aprendizagem por período

prolongado pode comprometer â concentração e a etenção, podendo ocasionar pre.|uízo à assimilação de

conteúdo. Durante o intervalo concedido para tal finalidade em eventos de capacitação, não se afigura

razoável que o participante se ausente das dependências pâra lanches ou refeições rápidas, umâ vez que

esta conduta pode inevitavelmente ocasionar atraso no seu retorno e comptometer o andamento dos

trabalhos, além de prejuízo de assimilação de conteúdo.

1.7. Portanto, ao contratâr o serviço especificado, garantir condiçôes mínimas de conforto ê bem-estar a fim
propiciar âmbiente favorável à realização de eventos vinculados às finalidades institucionais das

secretarias, atendendo, desse modo, ao interesse público, por contribuir para o aperfeiçoamento no

atendimento.
1.8. Com relação às locaçóes de fantasias, roupas e brinquedos, os mesmos são primordiais para a realização

dos eventos em festividades e datas comemorativas voltadas ao público inÍantil e idoso, tais como Páscoa,

Dia das Crianças, Semana do ldoso e Natal, tendo como obietivo a promoção da quâlidade de vida e bem-

estar social através de atividades de lazer, recreação e convÍvio sociã|, proporcionado às famílias em

situação de pobreza, vulnerabilidade pessoal e social, considerando que o lazer é um direto social

garantido pela Constituição Federal (Art. 6e) e que por tanto deve ser assegurado pelo Estado.

1.9. As atividades reffeativas são de livre participação que podem ser para diversão, descanso ou

entÍetenimento, e tem por Íinalidade estimular a família a participar o que é fundamental para o
desenvolvimento de crianças, adolescentes, pessoas idosas e demais membros familiares, pãra que

possam contribuir para o exercício da convivência familiar e sociãl objetivando a prevenção de violência e

distanciamento das drogas.

1.10. Portanto para que as crianças tenham acesso gÍatuito aos brinquedos durante alguns eventos, o que a

maioria não tem a oportunidade de utilizar com frequência devido a suas condições financeiras, é de suma

importânciâ a locação dos mesmos para as comemorações dos Eventos promovidos pelo Departamento de

cultuÍa, realizando atividades variadas e interessantes, com obietivo de levar alegria e diversão a todas as

crianças mais caÍentes. Vale destacar que o entretenimento também é uma forma de aprendizagem, onde

a criança tem a oportunidade de desenvolver as habilidades dentro do contexto social.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

1.11. Segundo a UNESCO a atividade lúdica é inerente à condição humana, desde os tempos mais primitivos

o homem e principãlmente as crianças brincam. Brincamos expressando nossos sentimentos, nosso ser

poético e estético, com nosso corpo e intelecto (UNESCO, 2005, pá9. 19).

7.L2. Portanto é indispensável pensar e fornecer às crianças maiores possibilidades de desenvolvimento seja

ele cognitivo, motoÍ, sociel ou afetivo, pois ao brincar a criança têm sua criatividade estimulada, talcomo a

autoconfiançâ, a autonomia e a curiosidade o que garante a aquisição de novos conhecimentos, desse

modo torna-se imprescindível gerar condições para o desenvolvimento infantil. Tendo em vista que a ação

está em consonância com o Art. 59 da Lei 8.069/1990 que possui a se8uinte redação: Art. 59. Os

municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços

paÍa programaçóes culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude

2 - ÁREA REqUISITANTE

ÁREA REeursrrANTE RESPONSÁVEt

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL CARLOS ALEXAN DRE BRAZ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO LÚCIA HELENA NOGARI MOREIRA

DEPARTAMENTO OE CULTURA OSVALDIR PADILHA GENEROSOS

3 - PREVISÃO Í{O PIÁNO DE COti'ÍRATAçÕES ANUAT

3.1 Os produtos objeto de tal contrataçâo estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de 2026.

4 - REQUTSTTOS OA CONTRATAçÂO

4.1Os produtos e serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns e de natureza

não continuada haja vista que os padrôes de desempenho, qualidâde e todas as características gerais e

específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descriçôes sucintas, nos termos do Artigo 6,e

xlll da Lei n' 14.733, de 2021.

4.2 os produtos objeto da aquisição devem ser entregues nos dias, horários e locais informados na ordem de

serviços e conforme a necessidade, dentro da pâdÍonização seguidâ pelo órgão e conforme especificações

técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado dê Mâteriais - CATMAT.

4.3 Devem ser fornecidos cardápios somente em eventos institucionais e de capacitação presenciais realizados

pelas unidades demandantes.
4.4 A Contratada deverá manter controle de qualidade e absoluta higiene no preparo, manipulação,

armazenamento e transporte dos alimentos, bebidas e demais itens, devendo ser entregues de forma

adequada acondicionados em embalagens higiênicas que proporcionem uma perfeita conservação até o
momento de serem consumidos. Todos os custos com o foÍnecimento são de responsabilidade da Contratada,

incluindo a preparação dos coffee break, coquetel, almoço, lanches, acondicionâmento, embalagens,

descartáveis, transporte e entrega, conferência da entrega junto com o repÍesentânte do CONTRATANTE e,

quando solicitado pelo CONTRATANTE, também auxiliar (no momento da entrega) na disposição dos itens na(s)

mesa(s) onde os itens serão servidos.

4.5 somente poderão participa. dos lotes 01, 06 e 07 empresas sêdiadas a uma distância máxima de 30km da

sede do municÍpio pelo fato de se tratar de itens peÍêcíveis devendo os mesmos estaÍem em tempeÍatura

ainda quente, ideal para consumo ê seÍem obriBatoÍiâmente fr6cos, com obiêtivo de atendeí âs demandas

no tempo solicitado e prÍncipelmentê resguardar a siaúde das pessoas que irão consumir estet alimêntos.

6 - TEVANTAMENTO DE MERCADO.

5 - ESTIMATIVA DAS qUANÍIDADES

5.1 O quantitativo apurado foi fruto de um levantamento das diversas ações a serem realizadas pelas

secretarias no decorrer de anos anteriores, dentre elas os eventos institucionais realizados, onde se exige

pÍocedimentos e providênciãs compatíveis com o caráter de cada acontecimento. Levou-se em consideração o

número de participantes nos Grupos Melhor ldade, Criança Feliz, professores, número de capacitações, cursos,

palestras e Íeuniões previstas e ainda a média de consumo dos últimos 12 (doze) meses em eventos similares,

acrescidos â uma margem considerando o aumênto no número de participântes em alguns grupos. Os

quantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados serão especificados no Termo de Referência.
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6.1 Foram pesquisadas no mercado e em outros órgãos soluções diversas para a demanda, com o objetivo de

idêntificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades

da Administração e aos requisitos a sentados no presente estudo.

6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem muito comum na Administração

Pública, foram verificadas preços com fornecedores, contratações similares, preços internet, conforme

documentos em anexo.

6.3 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal 020/2023 Arri$o L8 V, de 27 de março de 2023.

6.4 A partir da análise mencionada foram identificados diversos fornecedores capazes de âtender a demanda

da Administração, sendo um mercado bastante amplo e difuso.

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado da contratação e de até RS 179.290,00 (cento e setenta e nove mil duzentos e noventâ

reais), conforme planilhas em anexo.

7.2 Considerando o AÍt. 19e lll do decreto ne O2O|2O23, foi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologiâ da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

I - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1 Existem duas opções paÍa a solução da demanda:
8.1.1A p meiru Jl,luçõo. Reolízor os servicos de olimentuc1o com gessool existente e odouirit os brinduedos e

fantosios-
No caso da preparação dos alimentos por servidores, isto envolve procedimentos como substituição,

deslocamento dos mesmos para outros setores durante a elaboração dos cardápios, adequação do espaço

físico, aquisição de produtos diversificados e até mesmo novas contratações, elevando demasiadamente o

valor com os serviços. Contudo, esse caminho ainda demandaria a disponibilidade de equipamentos específicos

tanto no prêparo quanto no armãzenamento e transporte dos alimentos, âlém de capacitação dos servidores. É

importante destacar que essa solução não garantiria um atendimento preciso e adequado visto que os

servidoÍes não são capacitados para tais atividades, além de cada secretaria não possuir número suficiente de

servidores, equipamentos e acessórios específicos e ainda tal ação causaria gastos extras com os serviços, pois

os alimentos devem ser preparados fora dâ jornada normal de tmbalho, Também seria necessário um processo

licitatório para ãdquirir tanto os produtos quantos equipamentos necessários.

Com relação às fantasias e brinquedos a aquisição seria uma alternativa, porém seria necessário locais

adequados para ârmazenamento, manutenção, reparos, conserto em casos de avarias, sêm contar a

necessidade de funcionários para manuseá-los, e ainda que não teríamos opçóes diferentes de lazer a cada

ano.

tlcrÍÂçÃo MUNICIPIO Objeto t-tNx

PRo20/2025 Umuarãma - PR. Retistro de preços para contratação de empresa

espeaializada no fornecimento de píestação de serviço de

buffet pára coÍÍee break, Pãrã atendimento dãs

necessidades dos Conselhos Municipais e Secretaria de

Assistência Sociâ1, contemplando serviços de or8anização,

fomecimento e píepaÍo de elimêntaÉo e bebidas ê

fornecimento de utensílios.

PR 90011/2025 São Paulo-SP ContrataÉo de serviços de bufÍet para fornecimento de

coffêe brêak para unidades da Receita Federal no Estado de

São Pãulo

https://www.eov.brlreceitaíeder
allpt-br/acesso a'
informacao/licitacoes e

contratos/licitàc oes/rfb/unidades
federativas-uf/sp1srí08 qâsg:

17 ot33 / 202j1ec.doB !e:
90011-2025- âsc'170133

seívicos de-coff ee-break/edital
e-anexos.pdf

PR 33/2025 Contratação de serviços de locação de brlíquedos inflávêi§,

barracas de pipoca e altodão doce e monitores de

recrêação paÍa realizações dos êventos municipais pelo

pen'odo de 12 meses-

fi le:///c:/Users/lemex05/Downlo
adslo201'2025+-+edital-pdí

httos://www.rancharia.so.qov-br
I oo.ral I ediLisl o I 1 I 1405 l.

Rancharla-SP.
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8.7.2 A *gunda soluçõo. Reolizocão de processo licitotorio Dora controtocão de empreso especiolizodo Dor

reoistrc de precos.

É alternativa mais prática e eficaz, garantindo o atendimento às demandas do município, sem haver a

preocupação com a elaboração de pÍocessos licitatórios para aquisição de produtos específicos, deslocamento

e substituição de funcionários além de considerar que já houve licitações anteriores bêm sucedidas do mesmo

obieto.

8.2 Ao observar as soluçôes postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas,

entende-se como formato mais adequado é o apresentado pela solução 8.1.2.

8.3 Por se tratar de aquisição de produtos com necessidade de aquisições fÍequentes, a possibilidade de

previsão de entregas parceladas conforme as demandas surgidas no âmbito da administração e que, pela

natuÍeza do objeto, não é possível definir exatamente seu quantitativo, observa-se que o uso do Sistemâ de

Registro de Preços - SRP para essas compras é o mais utilizado pela Administração Pública.

8.4 Portanto a solução que melhoÍ atende aos interesses e necessidades das secretarias e a realização de

procedimento licitatório para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério

de julgamento menor preço por LOTÊ de maneiÍa que atendam padrões recomendados, que tenham

procedência, que estejam dentro dos parâmetros recomendados, contratando a administração somente a

quantidade necessária para atender às suâs demandas, a fim de en8lobar todos os eventos programados e os

que vierem a surgir durante a vigência da Atâ decorrente do Registro de Preço.

8.5 A escolha do Sistema de Registro de Preços é sugeíida pelo fato de não ser possível prever a quantidade

exatâ de cada item, pois cade evento institucional tem suas peculiaridâdes.

8.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles podêrão

advir, facultando-se a realização de licitação específica parã a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneÍiciário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

8.7 lustifica-se a utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda estãr em quantidade

estimada, podendo ocorrer alteraçôes durante o decorrer do ano ou fatos que leve a diminuir ou aumentar a

demanda, portanto será utilizado o registro de acordo com a necessidade do setor. Outro ponto que meÍece

destâque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

Enfatizamos que pelo fato da quantidade licitada está estimada, não significa que iremos adquirir todos os

produtos licitados, por tanto as empresas estão cientes da situação.

8.8 Dentre as vantagens em se utilizar o SRP destacam-se as seguintes:
. Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando a cooperação entre as mais

diversas áreas.
. Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem participaÍ da

mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviços para o prazo de até 01 (um) ano. É o atendimento

ao Princípio da Economicidade.
. Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de licitaçôes e dos custos

operacionais durante o exercício financeiro.
. Otimização dos proc€ssos de contratação de bens e serviços pela Administração.
. A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os produtos

registrados.
. Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos e serviços registrados, quer seja em suas

quantidades parciais ou totais.
. O orçamento será disponibilizado apenas no momento da contratação.
. Celeridade da contratação, haia vista que se têm preços registrados.
. Atendimento de demandas imprevisíveis.
. Possibilita a participação de pequenas e médias empíesas em virtude da entrega ou fornecimento do bem ou

serviço registrado ocorrer de forma parcelada.

8.9 Desta forma, o gestor público não violará preceitos jurídicos autorizando despesas que atendam às

necessidades da instituição, proporcionando um mínimo de conforto aos participantes de cursos,

treinamentos, capacitações, palestrâs e atividades recreativas voltadas aos inteíesses da Administração,

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.
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9.1 Com vistas ao alcance dã vantajosidade e economicidade optaram-se pelo agrupamênto dos itens

alimentícios em ,ote úrico, separando-o apenas a natureza de cada produto.

9.2 Esse tipo de agrupamento visa, além do ganho de economia de escala, já que, ao se prospectar grandes

volumes licitados, a Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue

reduções consideráveis de preços, fato que certamente não ocorreria quando do fÍacionamento, também dota

de maior celeridade e eficiência as várias etapas procedimentais relãtivas à licitação, bem como a formalização

e gerenciamento do contrato, proporcionando uma maior atratividade para as empresas participantes da

licitação, sem preiuízo à competitividade, como assim exige a lei.

9.3 A execução dos serviços de alimentação demanda atividades que se complementam. O não parcelamento

do serviço é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manteÍ a qualidade dos serviços,

tendo em vista que em um mesmo evento poderá ser servido mais de um tipo de alimentação, o que tornaria
inviável a realização dos serviços por prestadores distintos. Neste enseio, não há como vislumbrar possibilidade

de parcelamento, iá que o objeto trata-se de serviços inter-relacionados.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRMENDIDOS

10.1 A contratação visa âlcançar a redução nos custos do serviço, ante a possibilidade de contar com uma

atuação mais proÍissional e a agilidade na resolução de problemas comuns, resultândo em índices de

qualidade, conforto, bem-estar e oferecendo comodidade ao público interno e externo presentes nos eventos

das secíetârias.
10.2 É certo que as empresas especializadas na prestação de tais serviços, têm contato com fornecedores de

todos os tipos. Sua expertise também evita a contratação de provedores de má qualidade - seja na prestação

de serviços ou no cumprimento de prazos, propiciando assim, além da redução de custos, qualidade e

profissionalização.
10.3 Considerando, pois, que os serviços a serem contratados requerem um baixo nível de especiâlização, e

que âs empresas que atuam no mercado prestam todos os serviços pretendidos, o pretenso pacto apresenta

como maior benefício uma contratação mais técnica, econômica e administrativâmente viável, sobretudo, mais

vantaiosa para a Administração, além de resguardar a economicidade através de preços competitivos,

decorrentes da disputã apurada no certame.

11 - PROV|OÊr{CIAS PRÉVnS AO COÍ{TRATO

11.1 Não sêrão necessárias quaisquer adequaçôes ou providências prévias, quer seja lo8ística, infraestrutura,
pessoal, procedimental ou regimental.

12 - COITITRATAçôES CORRETATAS/INTERDEPENDENÍEs

12.1 Não se faz necessária.

13 - JUSTIFICATIVA PARA VEDAçÃO DA SUBCONTRATAçÃO OO OUETO.
13.1Tratam-se de objetos comuns e que tecnicamente não demandam a necessidade de subcontratação por
parte da Contratada, não sendo, portanto permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto dâ

presente contratação, uma vez que, em pesquisa ao mêrcado, foi constatado que o fornecimento do objeto
pretendido no certame pode ser fornecido na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se

demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal
execuçâo. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a

Administração Pública.
13,2 Entende-s€ que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer execução

complexa, de modo que alguma fase/etapa exi.ia a participação de terceiros na pÍestação dos serviços, ha.ia

vista os princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. Por esse motivo, ficâ

vedada a subcontratação do objeto, ainda que parcial.

14 - IMPACTOS AMBIENTAIS
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14,1 Em ambientes de preparo de alimentos podem ser observados os seguintes possíveis danos e impactos

ambientais:
14.1.1 Geração dê resíduos orgânicos (restos de alimentos), óleos vegetais, e mâteriais recicláveis (plásticos,

papéis, vidros das embalagens).
14.2 Paru amenizar tais impactos o município promoverá junto a contratante a conscientização do uso de

recursos não renováveis, a conscientização quanto à manipulação adequada dos produtos e resíduos que

possam causaÍ danos ao meio ambiente e a maneira coÍreta de descartar o lixo e resíduos gerados para a

execução do objeto.
14.3 A Contratada deverá atender, no que couber aos critérios de sustentabilidade ambiental:

14.3.1 Que os bens não contenham substâncias periSosas em concentração acima da recomendada na diretiva

RoHS (Restriction of Certain HazaÍdous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente

(C(vl)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBS), éteres difenilpolibromados (PBDES);

14.3.2 Orientar seus empregados sobre prevenção e contÍole de risco aos trabalhadores, bem como sobre

pÍátices socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no

ambiente onde se prestará o serviço;

14.3.3 Utilizar equipamentos de menor impacto ambiental;
14.3.4 Observar a Resolução CONAMA n.20/1994, utilizando equipamentos que Serem menos ruído em seu

funcionamênto;
14.3,5 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de

serviços;
14.3.6 Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados

na prestação de serviços;

14.3.7 Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e obedecendo as orientações da Coleta

Seletiva da Contratante, com vistas à separação dos materiais recicláveis do lixo orgânico, que deverá ser

coletãdo separadamente;
14.3.8 Manter ffitérios especiâis e privilêgiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem

eficiência €nergética e redução de consumo.

1s - vrAB[TDADE DA CONTRATAçÂO.

Com base nas informaçôes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara

que a presente aquisição é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eÍicácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento a contratação.

Ribeirão do Pinhal,04 de fevereiro de 2026.

14 - RESPONSÁVErS.

t utz o CATARINO DRE BRAZ

SECRETÁR E.IAMENTO

NA NO6ARI MOREIRA

CA

rÚc IA
DE EDUCAçÃO

OSVÂLDIR PADITHA JUNIOR

CHEFE DPTO. DE CUTTURA

DC ASSISTÊNCIA SOCIAL
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RTSCOS

oBJEÍO: Registro de pÍeços paía contratação de seNiços de buffet, coquetel, locação de traies e brinquedos infláveis confoíme

solicitação d; SecretaÍia de Assistência Social, Secretaria de Educação e Departamento de Cultura para eventos no decorrer do

ano.

O gerenciamento de Íiscos permite açôes contínuâs de pleneiamento, organização e controle dos íêcursos rêlacionados aos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na compreensão da

natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam

comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução'

para cãda risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, es possíveis

ações preventivas e contingências, bem €omo a identificação de responsáveis por ação

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa'

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classi ficação esca la da probabilidade e do impacto, conforme a

^tabela 
de referência a seguir.

Descrição dos impactos:
cr.AssrFrcAçÃo VALOR

Baixo

Médio 10

Alto 15

r Bâixo: Danos que não compÍometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos re latórios pós-contratuais com vistas a

novo planejamento.
. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade'

. Alto: Danos que comprometem a essência do procêsso/serviço, impedlndo-o de seguir seu curso'

A análise quantitativa dos riscos consiíe na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do

contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apíesenta â Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios

quantitativos de classificação do nível de risco.

À
lu
!o3
.o
-oo
À

15

10

5

5 10 15

lmítrto(ll

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPÂCTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x impacto.

Càso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é etrtêndido como baixo, logo admite-se a acêitação ou adoção

das medidas pÍeventivas.

se estiver na região amarela, êntende-sê como rÉdio e na r€gião veÍmelha, entende'se Gomo nível de risco alto'

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as med idas reventivaS

Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social e Departamento de Cultura

I

t-

DOS tMPACTOSII - DEFINI

ENVOLVIDAS

tv - Rtscos REtACIoNADOS AO PROCESSO DE
PROBABILIDADÉ: Ebaixa Emédlâ Eelta
IMPACTO: nbeixa lmédia Ealta

Rlsco 01: Atroso ou demoru no onótise intemd do processo

lnterna
DANO(Sl: Atraso no processo licitatório

istas

05

150 225

50 100

25 50

ú0

75



I PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

AçÃo DE coNTlNGÊÍ{clA: Realização de Estudo Técnico Preliminar cuia descrição

dos requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de

outÍas contrata es similares de outros o5 blicos

DANO(S): lrregularidade da Contratada; atraso nas entregas; res€isão do contrato;
ncialcria o de passivo trabalhista para a administra o

2

Responsav€l: Equipe de planejamento e
dêpartamento de compras

ÂçáO PREvEt{ÍlvÂ; Revisão de Íorma segregada, do processo administrativo interno a

fim de se identificar possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências

da Lei t4.133/2027.
Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para

análise e para a contratação
Rêsponaável: Unidade requisitanteAçÃO DE CO'{ÍINGÊNCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

contratação pretendida em tempo hábil
PRoBABIUOA0ET Dbaira 8média nâlta
IMPACTOi:lbâira :lmédia 8âlta

Rrsco 02: Estudos prcliminorcs deficientes com Íolto de clatezo na desc ção do

objeto
ctÂsslFlcaçÃo: Técnica e lnternaDANO(S): Licitação Íracassada, deserta ou contratâção deficiente, gastos com

processo licitatóÍio inefi ciênte
R6ponúvêl: Equipe de planejâmentoAçÃO PREVENTIVA: Verificar se os requisitos previstos no §1e, art. 18, da

Lei 74.133/21 foram cumpridot para elaboração de Estudo Íécnico Preliminar

acurado, levantamento de contratações similares feitas poÍ outros ór8ãos, consultar

sítios da internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior

númeropossível de fontes
Responével: Equipe de planejamento

PiOBAEILIDADE: !baixa 8média flalta
IMPACTOT f bãixa lmédiâ Eôlta

Rlsco 03: Atroso no conclusdo da llcitoção em rozão de impugnoções ou

de recursos
Cl"AsSlÍlCAçÀO: lnternâDANo(5): Não finalizar os trâmites licitatórios no prazo necessário, preiudicando o

atendimento da demanda
Responrável: Équipe de pregãoAçÃO PREVENTIVA: Estabelecer exigências habilitatórias imprescindíveis a execução

eto, sem, contudo, estabelecer exigências ileSaisdo obj
Responsávêl: PregoeiÍoeçÃO Of COtenlAÊNCIA: Julgar a documentação anexada ao sistema pelos licitantes

em estrita observância aos princípios básicos norteadores dos procedimentos

licitatórios públicos
PRO8ABIIIDADE: Ebaixa !média Ealta
IMPACTO: Ibâixa 8média Dâlta

Elaboroção do Íermo de ReÍerêncio inodequddoRlsco 04:

CtÁSSltlCAçÃO: lnternaDANO(s): Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos de baixa qualidade

Rêsponsável: Eq!ipe de planejâmentoAçÃO PREVENTIVA: Elaborar ãdequadamente o termo de referência conforme as

eto contratado e solicitaÍ a revisão deste, pelo setoÍ competentecaracterísticas do obi
Responsável: Equipe de planejam€ntoAçÃO DE CONTINGÊNCIA; ReÍazer o Termo de Referência

PROBABIUDADET lbaixâ Emédia Üâlta
IMPACTO: Ebaixã 8média Calta

Rlsco 05: Licitonte nõo dssinot o oto de rcgistrc de pÍeços quondo convocodo.

CLÁSS|rtclçÃO: tnternaDANO(5): Retardamento da licitação/contratação
Responsávêl| PregoeiroAçÃO PREVENTruA: Dar ciência aos licitantes que os atos de infração administrativa

serão sujeitos às sanções administrativas previstas em lei
Responsável: Fiscãl e GestorAçÂO DE CONTINGÊNCIA: lnstaurar processo de sanção administrativa, observada a

Íase da contratação e contratação de fornecedor remanescente do cadastro de

reserva, se houver.
PRo0ABIUDADE: Ebaixa fmédia Ealtô
IMPACTo: úbâixa Emédiâ 8âlta

Atroso na entÍego dos ptodutos.Rrsco 06:

Cl.ÀssltlCAçÁO: Erterna

Responsávêl: Pregoeko e setor requisitânteAçÃO PREVENTIva: Exigência dã documentação de regularidade fiscal da Contratada.

Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimento das obrigações

revidenciárias e efetuar a solicitação com antecedênciatrabalhistas e p
RêaponúYel: Fiscal e GestorAçÂO DE CONTINGENCn: Notificar o fornecedor por atraso na entrega; verificar a

possibilidade d€ estender o prazo de entrega; suspensão do pagamento até a

regularização fiscal, retenção de valores devidos à contÍatada e pagamento direto -
para cumprimento de eventuais obrigaçô€s trabalhistas, ft'scais e previdenciárras não

satisÍeitas; abertura de processosancionatório.
PROBABIUDADE: Úbaixa EmÉdie Daltâ
IMPACTo: -bâixa nmédia E ãlta

Rlsco 07:

CLASSIFICAçÂO: lnternâNão acompanhar o processo devidamente, atentando para pontosDANO(5)

Folhos nq Fiscolizoçõo do Contruto



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

AçÃO PREVENTIVA: Aprímorar os mecanismos de monitoramento e de controle de

rotinas referentes à gestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvídos nos

pagamentos pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por parte do

Gestor e Fiscal do contrato.

DE RTSCOS

Ribeirão do Pinhal,04 de de

tUIZ ANTONIO CATARINO CARLOS BRAZ

ASSISTÊNCIA SOCIAL

LÚCIA MOREIRA JUNIOR

DE EDUCAçÃO CHEFE DPTO. DE CULTURA

J

importantes
Responsável: Setor requ isitanteAçÃo PREVENTIVA: lndicar e treinar adequadamente os fiscais para o contrato
Responsável: Fiscal do ContratoAçÃo DE coNilNGÊNclA; Acompanhar a forma como a empresa executa as

atividades. Em caso de negligencia, proceder com notificação. Elaborar cronograma

para fazer as devidas verificações.
PROBABIIIDADE: Übaixa [lmédia Ealta
IMPACTO: !baixa Emédia Ealta

RISCO 08: Variação de preços

c]âsslFlcÂçÃo: ExternaDANO(S): Oscilação dos preços dos produtos.
Responsável: Fiscal e Gestor do ContratoAçÃO PREVENTIVA: lncluir em cláusula contratual a obrigação da contratada em

apresentar NF sempre que houver variação dos preços.
Responsável: Fiscal e Gestor do Contrato

praticados ao consumidor
PROBABILIDADE: Ebaixa Dmédia tralta
IMPACTO: Xbaixa Dmédia Ialta

RISCO (R: Morosidode nas tromitoções processuais dos pagamentos dos

produtos entregues pelo Controtado.
cLAsslFlcAçÃo: ExternaDANO(S): Prejuízos a empresa

Administração.

Contratada. Multa contratual em desfavor da

Responsável: Fiscal do Contrato

Responsável: Fiscal do Contrato

DE

Rrsco

Providenciar a regularização da situação procrastinadora,

dos

PRrscoID

mentos losnto à

DE

la Contratada.

75 MÉDIO05 1501 Atraso ou demoro na análise interna do processo

15 1501002 E stu d os p rel i m i n o re s d efi ci e ntes
10 15 15003 Atraso no conclusõo da licitoçõo

5005 10o4 Elaboroçõo do Termo de Referência inodequodo.
10 100 MÉDIO1005 Licitante não ossinar o oto de registro de preços quondo convocodo

05 15 75 MÉDIo06 Atroso no entrego dos produtos.
10 1,5 150o7 Folhas no Fiscalizaçõo do Contrato

22515 1508 Vorioçõo de preços
05 2.50509 Morosidade nos tromitoções processuois dos pogomentos

-

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Acompanhar através de pesquisas de mercado os preços

I

ALTO

ALTO

BAIXO

ALTO

ALTO

BAIXO



T PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

APROVA O DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CAUXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALTZA$O DO PREGÃO ELETRôNrCO
N.O 016/2026, O QUAL VISA A CONTRATASO DE SERVIÇOS DE

BUFFET, LOCA$O DE TRA]ES, ARRANJOS FLORAIS E LOCAÇÔES DE

TRA]ES E BRINQUEDOS INFúVEIS, NOS MOLDES DA LEI 14.L33I2O2I,

Rreerúo Do PINHAL, 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

DARTAGNAN

- Pnererro NICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pm rpinhal@ uol.com. br



PREFEITURA MUNTC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

AVISO DE LICIT
Ntc No.

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N.o 056/2026
RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP ILC 147120141

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,

cujo objeto é a contratação de serviços de buffet, coquetel, locaÉo de trajes, brinquedos infláveis e
íantasias conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educaçáo e
Departamento de CultuÍa para eventos a serem realizados decorrer do ano, de acordo com as
condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realizaÉo do Pregão Eletrônico será no dia 0210312026 com recebimento das propostas até as
13h30min, abertura das propostas das 13h31min às 13h59min e início da sessão de disputa de
preços 14h00min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 179.290,00 (cento e setenta e nove mil
duzentos e noventa reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horárÍo das 07h45min às 11h4smin e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.or.oov.br. lnformações e consultas através
do e-mail omrpinhal@uol.com.br ou comoras.pmroinhal@qmail.com ou etravés dos Telefones (43)

355'18301 / 35518320

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 04 de de 2026

F
P

Ruâ Par.ná g8:) - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone | (43}355t 8301 . CN PJ: 76.9Aa.O6,UqXX 42
Enderêço eletrônlco www.ribolíaodoplnhal.pr.gov. bI - E-ínEll pmrplnhsl@uol.coE-br e comptaq.rmrpinhâl@gmôil.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 01612026.
PROCESSO ADMtNtSTRATTVO N.. 0s6/2026

RESERVA DE COTA PARA MEUME/EPP (LC 14712014)

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro OÍicial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital .PREGÃO ELETRONICO", do tipo "MENOR PREÇO", em Íegime de contratação

"Menor Preço Por LOTE", modo de dispute 'ABERTO", visando a contrataçâo de serviços de
buffet, coquetel, locação de trajes, brinquedos infláveis e Íantasias conforme solicitaçâo da Secretaria

de Assistência Social, SecretaÍia de Educação e Departamento de Cultura para eventos a serem

realizados decorrer do ano de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do sate www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /,nk LicitaçÕes e/ou
www.bll.orq.br no /,nk BLL Compras

DATA DA SESSÃ O I O2I 0312026
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das í3h31min às 13h59min.
tNícto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREÇos: 14h00min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acêsso ldentificado no link - licitaçóes"
Para todas as referências dê tempo será obsêrvado o horário de Brasilia (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 179.290,00 (cento e setentâ e nove mil duzentos e noventa reais)

A Licitação será regida pela Lei n" 14.133. de 2021 e Decreto Municioal 020/2023, e demais
legislação aplicável, bem como as condações estabelecidas neste edital

Sem prêjuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteraÉo, modiÍicaÇão ou informaÇão referente
ao edital em questão, eslarão disponiveis no site supracitado, cabendo aos interessados inleira

responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital
em questâo.

Com este Edital

01. DISPOSICÕES PRELIMINARES

01 DISPOSIÇÔES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÂO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
08 HABILITAÇÂO

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO09
10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
1'l FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÓES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO

DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA14
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÂO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

DrsPosrÇÔES FrNArs17

Ruâ Paraná gE:t - C6ntro - CEP: a8.49{xx)O - Fono; (43}35518301. CNPJ: 76.9aa.o6arqx}í42
Endêreço elêtrônlco wwv-fibolÍ!@!qBlnhq!,pÍ.gev-h. - E{nell pmrplnhal@uol.com,br e coÍnpÍa!.pmÍplnhll(Eemall.coln



PREFEITURA MUNtctPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

1.1 O Prêgâo Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçôes de segurançâ - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licltaçoes) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribêirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserÉo e moniloramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
(https://bllcompras. com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por êstê Procêsso Licitatório será o servidor Fayçal Mêlhêm
Chamma Junior nomeado atraves da portaria 00í/2026, e-mail para conteto: pmrpinhal@uol.com.br
ou compras.pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.

1 .4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no
123n006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de contrato
ANEXO 03 Exigências para HabilitaÇão
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaraçáo de fato

superveniente impeditivo de habilitaçâo, declaraÉo de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributaÉo de ME/EPP/MEI, declaraÉo de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do obieto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaÉo, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando repÍesentante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçôes bll - Bolsa de Licitações do

Brasil lndicaçáo de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos pare a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, alentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDICÓES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitaçâo.
4.3. A paÉicipação nos lotes 09, í0, íí, 12,'l.3, 14 e 15 ó sxclusiva às MICROEMPRESAS - ME,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE . EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. MEI,
(quando for o caso permitido para MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentaÉo, constantes deste Edilal e seu(s) Anexo(s).
4.3.'l Somentê poderão participar dos lotes 0í, 06 e 07 emprêsas sediedas a uma distância
máxima dê 30km da sede do município pêlo fato de se tratar de itens perecíveis devendo os
mesmos estarem êm Gmperatura ainda quentê, idêal parâ consumo ê gerem obrigatoriamsntê
frescos, com obietivo de aGnder as demandas no tempo solicitado ê principalmente
rssguardar a saúde das pessoas que irão consumir estes elimêntos.
4.4. PaÍa participar e usuÍruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 20'14, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deveráo apresentaÍ no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).

Rua Par6ná 983 - Cêntro - CEP: 84.490.000 - Fonê: (43)355í8«)1. CNPJ: 78.968,06410001.42
Endê.eço elet ônlco ry!i!4!.itsqi!ê9dq!l!!halp!.gqv..br - E{nall p8rrpinh!ú@qqLço!.br o qq0p@q,porp!ÍrIat@gÍD9 .cgm

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO



4.5. Não poderão dispular esta Iicitaeão
4.5.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi impostal
4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agênte público que desempenhe
função na licitação ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou paÍente êm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, conlroladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembÍo de í976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçao do edital, tenha sido
condenada .iudicialmente, com trânsito em iulgado, por exploração de Íabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou poÍ contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgáo ou entidede licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contrataÉo na qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria tecnica);
4.5.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuendo nêssa condiÇâo;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos
dalegislaçãoquedisciplinaamatéria'conforme@;
04.6. O cadastramento do Iicitante está condicionado obrigatoriamente na inscriçáo e
credenciamento do licitente ê devêrá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representaçáo no pfegão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil, coníorme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto de licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especiÍicaçóes do objeto da licitaÇão em
conÍormidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, provedora do sistema eletÍônlco, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaÉo, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.'l O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificer propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolhe dâ proposta do lance de menor preÇo;

0 verificar a habilitação do proponente classificâdo em primeiro lugar;
g) declarar e adJudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobÍe a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessâo com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologaÍ e autorizar a contrataÉo/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuraÉo de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAÇÓES E LEILÕES DO
BRASIL
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5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecide, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕês e Leilôes do Brasil, ou pela
própria Bolsa de LicitaçÕes e Leiloes do Brasrl, atribuindo podeÍes pâra formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site www.bll.orq.br
5.3 A participâção do licitante no Pregâo eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sigtema, pleno
conhecimento, aceitação e atend,mento às exigênciâs de habilitaÉo previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se daÍá mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderão seÍ utilizadas em qualquer prêgão
eletrônico, salvo quando Énceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniclativa da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva Íesponsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaÇâo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realizaÇão
das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitaçâo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistemâ
conforme o seu regime de tributaÉo paÍa Íazo-{ valer o diÍeito de prioridade do desempate. Nt 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitaÉo em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTICIPAçAO
5.10. A participaçáo no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferivel do representante credenciado (operador direto, ou da corÍetora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletÍônico, observada deta e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 i (41) 3149-7300 e/ou e-maal: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou einda atravês de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.'13. Os licitantes enceminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaçâo exigidos no edital, proposta com a descriçâo do obieto ofertado e o píeço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entâo,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
5.'14. O envio da proposta, acompenhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaÉo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § l" da LC no 123, de 2006.
5.16 Ate a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retaraÍ ou substituir a proposla e os documentos de habilitagáo anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas
aprêsentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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5.18. Os documentos que compôem a proposla e a habilitaÉo do licitante melhor classiflcado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentaçáo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos vra upload no sistema BLL, quando da inseÍção de propostai sob a
pena de desclassificaÉo da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serão oÍertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçoes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspeciÍicaçÕes do produto objeto da licitaÉo em conformidade com edital, constando pÍeço,
marca ê modelo.
5.23. Todas as especiÍicaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços oferlados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outÍo pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaÉo do Tribunal de Contes do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, de Constituiçáo; ou condenaÉo dos agentes
públicos responsáveis e da empÍesa contratada ao pagamento dos preiuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de supeúaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decamais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregáo eletrônim, com a divulgação das
propostas de preÇos recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabrlidade das mesmas.
5.31. AbeÍa a etapa competitiva, os representantes dos Íornecedores deverão estar conectados ao
sistema para paÍticipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu receblmento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorizaÇão da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que anles do início da disputa de lances.
5.33. SêÍá âdotado para o envio de lances no prêgâo eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duragão inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de ate dois minutos, aleatoriamente deteÍminado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances;
5.35. Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
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5.36. Durante o transcurso da sessão públicâ, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada ã identificação do licitente;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitântes para a recepçâo dos lances.
5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública seÍá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaçâo.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE,
confoÍme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem dê apresentaÇão pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicaÉo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputai
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sislema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaÉo em condiçóes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes:
5.43. Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçâo neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiflcado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresenlados;
5.45. A habilitaçao dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigldos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.4ô. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassiflcada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
têrmos da Lei Federal 14.'133i2021, no que couber, podendo Íjcar impedida de licitar e ser incluÍda no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo após o
êncerramento da fase de disputa do Pregâo e classaficação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
'147lí4, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaÉo pelo pregoeiro,
para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, peÍmanecer em fase de
''classiÍicaÉo/habilitação" até a veriÍicaÉo da documentação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na Íase de "em adjudicaçâo", logo após a conÍerência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedoÍ desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, veÍificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamenle,
até a apuraçâo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.5'1. Caso náo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor pÍeço e valor estimado para a contrataçáo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências Íixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
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5.56. O encâminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transações que forem eÍetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e
verdadeiras suas píopostas e lances;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PÍegoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sêndo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer Ían@s sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessâo e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificaÉo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao ob,eto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÉo nêste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçôes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tariÍas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance ven@dor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdâo no 1455/2018 -TCU - PlenáÍio), ou que apÍesentar preço manifestamente
inexequivel.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaÇâo nâo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a materiais e instalaçôes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a paÍcela ou à totalidade daÍemuneraÉo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necêssidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçâo de diligências,
com vistas ao saneamento das pÍopostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada medaante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecêdência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de nâo aceitação da propo§ta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de Íindo o pÍezo, e formalmente eceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabncante e procedência,além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, êncaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por oúro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para lulgamento será adotado o criterio de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁRO DO LOTE,
observado o prazo para fornecimento, as especiÍicaçÕes técnicas, parâmetros mÍnimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edital.
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7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da píoposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quendo for o caso, após negociaçâo
e decisáo pelo Pregoeiro acercâ da aceitaçâo do lance de menor valoÍ;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor nâo for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificaçáo, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitaçáo. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamênte, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será descíassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estaÍão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

09.1. Até 03 (tÍ63) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.bÍ e
compras.pmrpinhal@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos conÍirmar o
receblmento do mêsmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, Iimitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaÇão, será deÍinida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteÍiores à data designada para abeÍtura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no enderego indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prezo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios íormais aos responsáveis pela
elaboraÉo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessâo de efeito suspensivo à impugnaÇáo é medida excêpcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e vincularáo os
participantes e a administraÉo.
9.11.. Nâo serâo conhecidas as impugnaçóes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identmcado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da sintese das suas
razões, sendo-lhes íacultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que começarâo a correr
do termino do prazo do recoÍrente.
9.1 3. A falta de manifestação imediata no momênto e tempo estipulado durante a lacitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Nâo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justiÍicada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do PregoeiÍo terâo êfeito suspensivo.
9.í6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
apÍoveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
paÍa o município no endereÇo citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da emprese, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este docurn€nto original, devêrá ser enviada também uma cópia por
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09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACÃO
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e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com para que seja possÍvel a publicaçao
on-line das razÕes do recurso interlposto e a deciseo cabida a este.

í0. iIULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outÍos que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
í0.2. Na aplicação das sanÉes serão considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do c€rso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administraçao Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de contíole.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta nâo celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentagão falsa, exigida para a
licitaÉo, enseiai'em o retaÍdamento da execuçáo do certame, nâo mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execuÉo do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizêrem declaraçáo Íalsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conformê o caso, as
seguintessançÕes, sem pre.juízo da reparaÉo dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçâo pêlo píazo de até 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo dê até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deÍesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

íí. FORilALTZACÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pele autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente especifico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do ob.ieto desta licitação nos teÍmos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
'11 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribehâo do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo sêr prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu tÍanscurso e desdeque ocorra motivo justiÍicado, aceito pelo Municipio. As
assinaturas poderáo ser digitais.
11.3. A Íecusa injustiÍicada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edítal, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificaçâo as demais licitrntes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÉo, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREOA DO OBJE'TO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir dâ assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de âcordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 0'l e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.
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13. PAGAMENTO
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'13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'
dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informeçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

15 . REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oÍlcial comprovando o reajuste, acompanhado de
requêimento.
í5.3. A revisão de preços, Glso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiÉo
de custos e/ou preço de mercado, publicaçÕes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 . DA CONDUTA DE PREVENCÂO DE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupçâo previstas na legislaÉo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n" 8.429/1992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamêntos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaÉo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabêlecer preços
em níveis artiÍiciais e náo-competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licrtatório ou afetar a execuÉo
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impediÍ
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir
matêrialmente o exercício do direito de o oÍganismo financeiro multilatêral promover inspeçáo.
'16.2. Qualquer descumprimento das regres da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraçâo do Procedimento de Apuração de Responsabilidade Administrava - PAR, nos teímos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sançÕes administrativas porventura
cabíveis;
b) Aruizamento de açâo com vistas à rêsponsabilizaÉo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 ê
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no paÍs "Art. 40 do Termo de lntegridade e
Etica competente para as providências cabívers'.

í7 - DISPOStÇÕES FtNAIS

17.1. A presentê licitaÉo náo importa nêcessariamente êm contrataçâo, podendo o Municipio revogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalldade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnÍormaçôes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer Íase da licitaÉo. A falsidade de qualquer documento
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apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificaÉo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a elê superior, em qualquer fase da licitaÉo,
promoveÍ diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para pÍestar quaasquer esclarecimentos adicionais deverâo fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiÍlcaÉo/inabilitaÉo.
17.5. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará no aÍastamento do
proponente, desde que seja possível a aÍerição da sua qualificagáo e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entrê os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
Íinalidade e a segurança da contrataÉo.
'17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos náo previstos neste Edital serão decididos pelo PregoeiÍo.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçôes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaÇâo Íeelizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirâo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está v,nculado o Pregoeiro.
17.12. Neo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçÃo
do certame na data marcada, a sessão seÍá automâticamenle transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anterioÍmente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoei ro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, d de 2026

Fa

Endereço eleuÕnlco www.ribelÍaodopinhal.pr gov. br - Ê-rnall pmrpinhal@uol.com br € compras-pm.pinh6l@gm6ll.com



PREFElTURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRAT (art.6', XXlll, "a" e "i" da Lei n. 14.133120211.

1 .1 . Contrataçâo de serviços de buÍfet, coquetel, locaçáo de trajes, salão e brinquedos infláveis conforme solicitaÉo da Secretaria
dê Assistência Social, Secretaria de Educação ê DepaÍtamento de Cuhura para eventos no decorrer do ano, conforme
condiçÕes. quantidades e exigências, nos termos da tabela abaixo.

LOTE 01 - COFFEE BREAK- VALOR MÁXIMO R$ 88. 00

OBS; SornenÍe podêráo patticipar do lote 01 eatpresas sedradas a umd distáncia máxima de 30km da sede do municipio pelo fdto
de se trqaar dê ite,s peÍêcryeri deyêndo os mesmos e-stare,n êm tempeÍaturir alúa quente, ideat pan consumo e sarem
obigatodarnqtae ir"scgs, com objdyo de atender as dqrrandas no tenpo soltcitado e prlncipalmente rclguardar a sait& das
pessoas que ,ráo consumir astes alimentos.

LOTE 02 _ ARRANJOS FLORAIS - VALOR MÁXIMO R$ 1 00

ITEM

LO|E 03 - FAIXA DE DESFILE - VALOR MÁXIITO R$ 00

LOIE 01- FLORES ARTIFICIAIS - VALOR MÁXIMO R8 1.350,00

IÍEM

CATSERV

-

ATDE UNID

TOTÁL

0í
625640 Flor aÍtificial: Espécie: Rosas e crisântemos: Mate.ial Seda Sintáica Cor:

Branca. Características adicionais: Arranjo. &J@qgb§i94plg4galê@S para

cenko de mesa- Cores neutras e llores e Íolhagem variadas. lúedida: 20 x 20
com jano de madeira ou pláslico. (culturd

30 Unid 45,00 1.350.00

LOTE 05. BUQUÊ DE FLORÉS - VALOR MÁXIMO R$ 4.1 00

LOTE 06 - BUFFET PARA AL - VALOR MÁXIMO R$ 18. 00

OBS; SorDerrúe poderáo paÍticlpar do lote 06 empresas sediadas a
de se tralar de iÍens perecivêis devendo os mesmos estaÍem

uma distáncia máxima de 30km da sede do município pelo fsto
em temperaÍura ainda quente, idêal pata coasumo e seÍe,,71

UNID

TOTA!

OTDE

ITEM

CAÍ§ERV DÊaaFieÃd

86 000,002000 Pesso
a

43,0012407 Buffet. lnformações adicionais: Cofloe-âÍeak Contendo no minimo 02 (dois)
tipos de salgados, minr-sanduíches, 02 (dois) tipos de doces, além de leite,
caÍé e srco. A empresa deveá disponibilizar c!,!os, talheíos, guatdanapos,
gaÍafas, jaÍas, travêssas, pegadoíes de alimentos e monlagem dos
a,imsnfos. Datas a defini. (Educaçào)

01

ÍoÍ t
QIDE UNIDD€SCRrçÂO

06 Unid 230 00 1380.0017027 ConfucÉo de Ananjos Omamentais - Planta / Vaso, fipo aÍranios f,orais, vasos
omâmentais, guiÍlandas e laçgs de Íita decoÂlivas (Curtura)

QTOE UNID

VR UNIÍ ÍoÍÂLIÍEM

CATSERV oEscRrçÀo

04 Uí!id 230,00 920,00

0í
605240 Faixa Premiaçâo/Graduaçáo Esportiva Tipo: Escarapela. Mat€rial: Cetim. Cor:

Vermslho Vivo/ Branco. Largura: '13 CM. ComprimeÍio: 30 CM. Aplicaçáo:
Premiaçáo Hipica. Características Adicionais: Personalizada Conforme Modelo
Especificaçãot para 1o,2o e 30 lugares e o MisteÍ do desÍle da Somana do
ldoso. íÁssiÍ,

QTDE UNIO

TOÍAL

oÉarRraÁõ

IÍEM

Buquê 230,00 4.140,0018Flor Natural. Espéci6: Rosa. Caracteristicâs Adicionais: Tipo Blquê 12

Unidad€§, Folhagêm E Aster. Quantidade: Mix De FloÍes Oiversas. co(
Variada. Premiação das ganhadoÍas do desíile da semana do idoso. ír0
Agsist OA Cuttu/.,)

01

605165

VR UNIT TOTAL

CITOE UNIOoÊscRrÇÁo

ITEM

CAÍSERV

300 Pessoa 63,00 í8.900.003697 Fornecimento de Refeiçóes / Lânches / Salgados / Doces Espec.
comptementar: Almoç!, co,Ij' o seguiote cardápio: arroz branco, feijão,
macarrão alho e óleo com bacon, tagarlo ao molho mádeira, frango assado
com batatas (coxâ e sobrecoxa), dois típos de salada, reÍrigerante diversos
sabores, su@ natural de larania, água. Sobíemesa: Pudlm e soÍvete. A
empresa deverá disponibilzar copos, talheres. guardanapos, garrafas,
jarras, travessas, pegadores de alimentos (Ola das ítlàc6, Maio12026)

íÁssií,

01
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obrtgaírc'rtamenÍe frescos, com objetivo de atender as demandas no temPo solicitado e principalmente resguardar a saúde das
pessoas que irão consumir est* alimentos.

LOTE 07. COQUETÉL-

OBS; Somente poderão €rrrpresas sediadas a uma da sede do município
de se tratar de iÍens perecíveis devendo
obrigatoriamenúe frescos, com objeüvo de
pessoas que irão consumir estes alimentos.

os mesmos estarem em temPeratura ainda quente, ideal para consumo e serem
atender as demandas no tempo solicitado e prtncipalmente resguardar a saúde das

LOTE 08- DE TRAJES_ VALOR MAXIMO

LOTE 09- DE FANTASIAS COELHOS- YÁLOR MÁXIMO 1 .RESERYÁ DECOTAMPE

KIT PAPAI E IüATTÃE NOEL- VALOR MÁXIMO

1

01

LOTE 10- ODE

LOTE 11 - LOCA DE BNNQUEDO INFLAVEL ESCALADA- VALOR M»OMO

DE FUTÉBOL DE SABAG VALOR IT»OMO

1 OO- RESERVA DE COTA MPE.

OO. RESERVA DE COTA TTPE.

RESERYÁ

QTDE UNID

VR UNIT. TOTAL

DEScRTçÃO

ITEi,l

CATSERV

14.700,00300 Pessoa 49,00Fornêcimento de Refeiçóes / Lanches / Salgados / Doces. Espec'
complementar. Coquetel pa,.a café da tarde, com o seguinte cardápio:
pastel de vento de queijo e carne, quibe, coxinha de frango, bolinha de
queijo, mini pizza, esfirra de carne assada, pão de queüo, garrafa de água
500m1, refrigerante e suco/poupa natural. Sobremesa: Picolé de uva e
chocolate A empresa deverá disponibilizar copos, talheres, guardanapos,
garrafas, jarras, travessas, pegadores de alimentos (Semana do ldoso
Outubro e Oezembro/2026). íÁssiÍ.)

0'l

3697

QTDE UNID

TOTAL

CATSERV DESCRTÇÁO

ITEM

30 Unid 350,00 10.500,0017876 Locação de roupa / Uniforme. Espec. Complementar: Traies de gala masculino
e feminino para o desfile da 3" ldade, com maquiagem inclusa. (Ássist)

ITEU

CATSERV DESCRTçÃo QTDE

VR UNIT. TOTAL

0í
17876 Locação de Roupa / Uniforme Fantasia boneco de coelho, sendo 01 masculino

e 01 feminino. Coelhos masculinos: 1,70 metros, em pelúcia, composto por
polietileno com cabeça de cisalhamento macio, com cabeça, orelhas
dobradas, macacáo, fraque, gravata, faixa e sapatos. Coelhos femininos: í,60
metros, em pelúcia, com cabeçâo, meia calça, vestido de €murça, luvas e
sapato.
Datas: 21103/2026 - Páscoa Triolândia 0í kit

2810312026 - Páscoa 02 kits. (Cultun)

03 Kit 500,00 1.500,00

VR UNIT. TOTAL

QTDE UNIDDESCRTçÀO

ITEM

CATSERV

03 Kit 500,00 1.500,0017876 Loceçâo de Roupa / Uniforme Fantasia de Papai Noel composta por uma
calça vermelha, um casaco vermelho, luvas brancas, gono vermelho, Óculos,

baôa branca encaracolada, saco vermelho, sino, cinto preto largo e
botaícoturno pretos e fantasia de Mamãe Noel composta por um vestido
vermelha podendo ser até o joelho ou longo, luvas brancas ou vermelhas,
gorro vermelho, cinto preto largo, meia calça branca e botas/sapatos pretos.

Dúas:0511212026 - Natal Triolândia 01 kit
19112J2026 - Natal Praça 0't kit.

20nA2026 - Natal Praça 0'l Kit (Cultura)

01

TOTAL

QTDE UNID

VR UNITITEM

CATSERV DEScRTÇÃo

4.400,0008 Unid 550,00

01

1 8236 t-ocaçao Oe Equipamento - Esporte I Lazer Brinquedo Escalada inflável

5,00x3,00metros, em lona PVC flexível KPl 100. Com monitor para

orientação durante a utilização. Eventos de no mlnimo M horas. Deverá estar

lncluso despesas com transpofte, alimentação, montagem, desmontagem e

manutenção. (Cultun)
ESPECIFICAÇÔES:

Páscoa: 2810312026. (02 unid. Cultural
Dia das Crianças: 02/í0 (03 unid. Cultunl
Dia das Crianças Triolândia: 24110 lO1 unid. Cultural

a

a

a

o Natal: 12l12 (02 unid. Cultural.

QTDE UNID

VR UNIT ÍOTAL

DESCRTÇÀO

ITEII

CATSERV
12-

Endereço eletrônico www.ribeiraodoplnhal.pr.gov.br - E+nail ê qsmIl-ag,porptnhc l@sm E [,-c-o--m
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0l
I ÕZJO Locaçâo de Equipamento - Esporte I Lazer Brinquedo Futebol de sabão,

equipamento inÍlável com 3,00x10 metros em lona. Com monitor para
orientação durante a utilização. Eventos de no mÍnimo 04 horas. Deverá estar
,ncruso despesas com transpofte, alimentação, montagem, desmontagem e

manutenção.
ESPECIFICAÇOES:

. Páscoa: 2810312026. (04 unid. Cultun)
r Dia das Crianças: OZl10 (01 unid. Cultun)
o Dia das Crianças Triolândia: 24110 (U unid. Cultura)
o Natal: 12J12 (03 unid. Cultun).
o Rua de lazer: 1011012026 101 unid. Esporte)
o Rua de lazer: 2ü'1112026 101 unid. Esporte)

17 Unid 500,00 8.500,00

01

LOTE 13- O DE BRINQUEDO GTJERRA DE COTONETÉ VALOR MÁXIMO R$ RESERYÁ DE COTA TTPE.

LOTE 14_ O DE BRINQITEDO MINI TOBOGÃ- VALOR M»«MO R$ 11 RESERYÁ DE COTA MPE.

LOTE 15. DE TOBOGÃ_ MÁxIMO 0o- DE COTA MPE.

1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.
1 .3. O prazo de vigência será de 1 2 meses, na foÍma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021 .

j.4. O custo estimado total da contrataçáo é de R$ í79.290,00 (cento e setenta e nove mil duzentos e noventa reais), conÍorme

tabela acima.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.u190-000 - 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 42

0í

OTDE UNID

VR UNIT. TOTALITEM

CATSERV DEseRiÇÃo

10 Unid 500,00 5.000,0018236 Locaçáo de Equipamento - Esporte I Lazer Brinquedo Guena de Cotonete,

inflável 25,00x5,00x1 ,00 metros, em KP1000, colchão inflável, 02 cotonetes

com base de espuma e velcro, motor 110v, capacidade para até 200k9, com
monitor para orientação durante a utilizaçâo. Eventos de no mínimo 04 horas.

Deverá estar incluso despesas com transporte, alimentação, montagem,

desmontagem e manutenção.

ESPECTFTCAÇÔES:
o Páscoa: 2810112026. (02 unid. Cultunl
o Dia das Crianças: 02/í0 (03 unid Cuítura)
o Dia das Crianças Triolândia: 241'lO (0'l unid Cultunl
. Natal: 12J12l0g unid Cultunl.

TOTAL

OTDE UNID

VR UNITlTEii

CATSERV

23 Unid 500,00 I 1.500,00Esporte I Lazer Brinquedo loôogá inflável

5,00x3,00 metros, em lona PVC flexível KP1100. Com monitor pa'a

orientação durante a utilização. Eventos de no mÍnimo 04 horas. Deverá estar

rncluso despesas com transpofte, alimentação, montagem, desmontagem e

manutenção.
ESPECTFTCAÇÔES:

. Páscoa: 2810112026. ((N unid. Cultun)
o Dia das Crianças: 0A10 (U unid. Cultura,)
r Dia das Crianças Triolândia: 24nO (A unid. Cuftun)
o Natal: 12J12103 unid. Cuttun).
o Rua de lazer: 2110312026 101 unid. Esporte)
. Rua de lazer: 18lo4,12026 (01 unid. Esporte)
o Rua de lazer: 2310512026 101 unid. Esporte)
o Rua de lazer: 20/,üd/2026 (01 unid. Esporte)
r Rua de lazer: 2A0Ü2026 (01 unid. Esporte)
. Rua de lazer: 19/09/2026 101 unid. Esporte)
. Rua de Iazer: 2411012026 (01 unid. Esporte)
r Rua do lazer: 2111112026 101 unid. Espofte)

Locaçáo de Equipamento -1 8236

ITEM

CATSERV óESeRrÇÃo QTDE UNID

VR UNIT. TOTAL

01

I 8236 LocaÉo de 
=quipamento 

- Esporte I l-azer Brinquedo Tobogá intlâvel

4,00x8,00x5,00 metros, em lona PVC flexível KP1100. Com monitor para

orientaçáo durante a utilizaçáo. Eventos de no mínimo 04 horas.

ESPECTFTCAÇÔES:
r Páscoa: 2810312026. (04 unid.)
. Dia das Crianças:0?í0 (04 unid)
o Dia das Crianças Triolândia: 2411O lM unidl
o Natal: 12J12(03unidl.(Cultura)

23 Unid 600,00 9 000,00

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail ê compras.pmrpinhal@gmail.com
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2. FUNDAMENT
14.133120211.

E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (aÍt. 60, inciso Xxlll, alÍnêa 'b' da Lei n.

2.'1. A presênte contrataçáo têm por objetivo pÍovêÍ recursos materiais e humanos necessários ao atendimento de demandas em
eventos a serêm realÉados, visando o cumprimento de sua missâo institucional, proporcionando comodidade. agilidadê e

segurança aos usuários, para que não haja interrupçáo nas atividades previstas

2.i O agrupamento de alguns itens alimentícios em lotê único devêse ao fato de evitar prêjuízo para o coniunto da contrataçáo,

êm virtude de agregar mais vâlor ao objeto licitãdo, concentrando a execuçáo de difêrentes cardápios e um mesmo licitante,

facilitando o gerànciamento e acirÍando e disputa, revertendo-sê o resultado em economie para a Administreção, sendo a náo

divisão dos itens a melhor opção e mais vantajosa, do ponto de vista técnico e êconômico.

3. OESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIOERAOO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (aÍt. 60, inciso XXlll, alinêa

'c')

3.'l A contratação visa alcançar a ÍêduÉo nos custos do serviço, ante a possibilidade de conter com uma aluâção mais

profissional e a agilidade na resoluçâo de problemas comuns, resultando em índices de qualidade, confo(o, bem-estar e

oferecendo comodidade ao público intemo e externo presentes nos eventos de cada órgão conforme ETP.

. REOUISITOS DA CONTRAT (ar1. ôo, )(Xlll, alínea'd'da Lêi no 14.133121)

4.í Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigêncie da garantia da contÍataçáo dos arts. 96 e seguintes da Lei no '14.133/21, por tratar-se de aquisiçáo

comum, não havendo risco ou complexidade que justiÍlque a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Rêferênciã;

4.4 A CONTRATADA dêverá arcar com todas as desp€sas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obígações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE,
4.5 A CONTRATAOA será responsável pela obs€Ívância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objêto

deste Têrmo dê Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por Íorça do fomecimento do objeto deste Termo de Referência
qualquer relaçâo de emprego entre a CONTRATANTE e os empÍegados da CONTRATADA;
4.2 À COrufÉnfnOA se responsabiliza por todas as despêsas decorrentes do objeto dêste TeÍmo de Referência, tais como

salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçóes, vale-

transporte, vale-reÍeiçáo e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transfere a CONTRATANTE à responsabilidadê por seu pagemento, nem podêrá onerar o objeto do Contrâto,
4.8 Acatar todas as orientaçôes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à amplã e inestrita

fiscalizaçáo, pÍestando todos os esclarecimentos solicitados e atendêndo às reclamações formuladas;

4.9 Manler, durentê o fomecimento do objeto desle Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigâçôês a seÍem

assumidas, todas as condições de hebilitação e qualificaçáo exigidas na licitaÉo;
4.í O Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgáos competentes e o praz o de

validade quando for o caso, sendo vedâda a ulilização de produtos com alteraçôes de características, ainda que dentro do prazo

^ de validade.
4.11 Os serviços de locaçáo de brinquedos deveráo ser executados observando as técnicas adêquadas Íecomendadas pelo

fabricante dos materiais ê equipamentos, que facilitem a opeÍaçáo, tão como a manutsnção dos bens instalados;

4.12 A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e equipamentos de sêgurança no trabalho
(EPl's) necessáíos à Íeelização dos sêrviços;
à.13 Deveráo ser seguidos 6dos os padrões lécnicos necessáÍios à execução dos serviços. atendendo as Normas Sanitárias, da

ABNT (Associaçáo Brasileira de Normas Têcnicas), bem como serem obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho

principâlmente aos equipamentos de proteção individual de seus funcionários;
4.i4 A empresa CONTRATADA sêrá responsável exclusiva e isoladamente pelas alividades desenvolvidas por seus funcionários

nos locais de execução dos s€rviços, bem como de viabilizar a segurança dos mêsmos nesses locais. Desonerando desde já a

CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindical, eslatutária ou qualqueÍ outra que advenha dos serviços a serêm

prestados;

í úooelo oe exEcuÇÃo GoNTRATUAL (arts. 60, )«lll, alinêa "e" daLein. 14.13312021\

S.1 A requisiÉo dos s€rviços se dará por meio de Ordem de SeÍviço assinada pelo prêfeito e será encâminhada à

CONTRATADA via e-mail com no minimo no mínimo, 72h (setênta e duas) de antecedência de cada evento;

5.2 Os eventos serão realizedos no Centro Cultural, Secrêtaria de assistência Social, Secretaria de Educaçáo e Praça Erasmo

Cordeiro;
5.3 Os serviços alimenticios deverão obedêcer aos cardápios pré-astâbelecidos e primar pela quelidade dos produtos,

respeitando al determinações de higiene estabelecidas pela Mgilância Sanitária e demais órgãos afins:

Rua Paráná 983 - cêntro - cEP:86.490{00 -Fon€: (a3)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endêroço glotrônlco www.rlbç_lr.odoolo16lpl4ov-br - E-ínall pmrplnhalôugLcom.br s QQlltprqgpolplnllel@SmcllpqÍ!
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5.4 A empresa CONTRATADA para os serviços alimenticios (itens bufÍet, coquetel, coffee break, almoço ) deverá disponibilizâí
proporcional ão númeÍo de participantes bandejas de inox, travessas, janas térmicas, louças, copos de vidro ou acrÍlico
descaÍtável, talheÍes de metal e guardanapos de papel de primêire quelidade, guardanapos de tecido, açúcar, adoçante, gelo
de água filtrada ou mineral e demais insumos necessários à perfeita execução dos serviços;
5.5 A quantidade de alimentos a ser servido por pêssoa, dêverá está adequada, nem excessiva nem tâmpouco denotar
escassez êm rêlaÉo ao número de convidados, para os serviços de coquetel, âlmoço, cafê da tarde, coffee break;
5.6 O trensporte das matérias-primas, insumos e pÍodutos semielaborados deverá ser realizado em veículo apropriado. Os

gêneros alimenticaos, dependendo de sua natureza, deveÍáo seÍ acondicionados êm recipientes térmicos hermeticamente
fechados coníorme lêgislaçáo vigente;
5.7 Os alimentos devem estar harmoniosamente dispostos nas travessas e bandejas, inclusive no que se refere à distribuiçâo
de cores; com originalidade ne decoração dos pÍatos, sem exageros, e tembém toda atenção deve ser dada para os molhos
que podem ser servidos sepaÍedamente, ê para que nâo afelem negativamenle com suas guarnições:
5.8 O saboÍ dos pratos é elemento essencial; náo dêve ser excessivâmente temperado nem insosso os produtos utilizados
devem seÍ, tanto quanto possível, frescos ê naturais, devendo sêr evitados, por exemplo, enlatados, corantes e aromatÊantes
químicos e saboÍes artificiais.
5.9 Os serviços contratados (infraestrutura) deverão ser solicitados pelo gestor do contreto, no prazo minimo de 72h (setenta e
duas) horas de antecêdência do evento, devendo â contratada entregaÍ os materiais solicitados no de prazo de 03 (três) horas
de antecedência, já os seíviços alimentícios para coffee break, almoço e coquetel deverão píontos em até t hora antes do
horário píevisto paÍa o inicio;
5.10 O município, poderá cancelaÍ as requisiçóes, mediante comunicaÉo ao Contratado, não cabendo qualquer ônus ao
mesmo, caso o cancelamento seja efetuado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para

^'íealizaÉo do evento;
5.11 Eventualmente, os serviços alimenticios poderão ser solicitados com prazo menor que o estipulado acima, caso em que
serão nêgociadas entre o municipio ê a Empresa Contratada as condiçóes;
5.12 A empresa contratadâ para locâção de brinquêdos deverá prestar os serviços de locaçáo, montagem, desmontagem e
monitoramento com funcionário para cada item, nos dias, horários e no período especificado na ordem de serviços,
5.13 O perÍodo mínimo para reelizeçáo dos serviços referente ao item 5.'í2 deverá ser de 04 (quatro) horas, podendo ser na
paÍte da manhá bem como na perte da tarde, em qualquer dia da semana, sempre prêagendados pela unidade requisitante
com antecedênciã mínima de 72 (s€tenta e duas) horas do dia do êvento.
5.12. O nâo cumpÍimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acanetará a anulação do empenho bem como a
aplicação das penalidades previstas no edital e a convocaÉo do fornecêdor subsequente considerando a ordem de
classificeção do certame.
5 '13. A administraçâo rejeitará, no todo ou em partê, o fomecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus
anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ad. 60, Xxlll, âlinêa',f da Leino 14.133121)

6.í. O contrato deverá seÍ executada fiêlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lêi no

14j33, de 202'1, ê cada parte responderá pelas consequênciâs de sua inexêcuÉo total ou parciâ|.
6.2. Em caso de impedimento, oÍdem de paÍalisaçâo ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo será prorrogado

automaticamente pelo tempo conespondenle, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contralada devem ser realizadas por escrito sempÍe que o ato exigir tal

^ formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicã para esse fim.- 
- 6.4. O órgâo ou entidade poderá convocar represênlante da empresa para adoÉo de providências que devam ser cumpridas de

imediato.
6.5. A execução do contrato deveÍá ser acompanhada e liscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei n" 14.133. de2021. art. 1'17, caput).
6.6. O gestor do contrato coordenará a ãtualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalização do contÍalo contendo todos
os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem dê s€rviço, do registro de
ocorrêncies, das alterações e das prorrogaçôes contrâtuais, elaborando relatório com vistas à veÍiIicaçáo da necessidade dê
adequações do contrato para Íins de atendimenlo da finalidade da administtaÉo. (Decrêto no 11 .246, de 2022. art. 21 . lV.)
ô.7. Seráo passíveis de penalidades as s€guintes condutas: inexecuçáo dos s€rviços, erro na exêcuÉo, execuçâo imperfeita,
mora de execuçáo, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçóes prestadas e outras relâtivas a quaisquêr
cláusulâs contÍatuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitaÍ-se.á a multa dê 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustiÍicada e demais
sançÕes estabelecidas no editâ|, na Lei Federal no 14.133/21 e demais noÍmas que regem a matêria,

os DE MEDIçÃO E DE PAGA ENTO (art.60, inciso )«lll, alínea'h', da Lei n. '14.13312021

Recebimento do objeto.
7.1. Os produtos seráo rêcebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para êfeito de posterior verificaçâo dê
sua conformidade com as especiÍiceções constantes no Termo de Referência e nâ proposta.

7.2. As Notas Fiscais dos serviÇos fornecidos para a Secretaria de Êducação e Departâmento dê Cultura deveráo ser emitidas
êM NOME dO MI,JNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL. CÍIIPJ: 76.968.06/UOOOí '42 - RUA PARANÁ N,'983 - CENTRO, C

as da secretala de Assistência sociat em nome do FUNDo MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE RIBEIRÃO DO

Rua P6r6ná 98:i - Cêntro - CEP: 86.49«)00 - Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.968 .064/0001-42
Endsreço elelrônlco !1!4{.!iqcltaadorr_hhsl,p!,gqy.tbÍ - E{nâll E!rplnhalúDuol.com.br € calllplêt.p!rIprn[ql@soail,çoI

ã
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PINHAL GNPJ: 17.382.18910001-27- Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail
pmrpinhal@uol.com.br ou comoras.omrpinhal@omail.com.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do artigo 144,
llldo Decreto Municipal 02012023.

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado p,ara os fins do recebimento definitivo.

LIQUIDAçAO E PAGAMENTO
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.
7.6. Havendo ero na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularizaçâo da situação, sem ônus ao contratante.

7.7. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrêntê indicados pelo contratado
em até 05 (cinco) dias úteis, com a retençâo tributária prevista na legislação aplicável,

7.8. A presente contratação NÁO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por LOTE.

J,

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 2070-OO0|2OOO48112010-9353/2510-93412450-94911960-940/930-103/940-
104t1170-1A3n180-104t1480-1 03/1 490-1 04/1 550-000/2670-000-3390390000.

í0. CRITÉHOS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
10.2 A Contratada deverá orientar seus empregados quanto às boas práticas de otimização de recursos, dando ênfase ao uso
racional de energia elétríca e água, assim como orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvímento
das atividades do programa intemo de separação de resíduos sólidos do órgão.
10.3 Sugere-se que as empresas evitem o uso de materiais descartáveis. Caso seja imprescindÍvel a utilização destes, faz-se
mister que realizem o descarte de maneira adequada à coleta seletiva e destine os materiais para reciclagem de maneira a
diminuir o impacto ambiental na contratação.
10,4 A Contratada deverá atender, no que couber aos critérios de sustentabilidade ambiental:
10.4.1 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vl)), údmio
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDES);

,^,10.4.2 Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas
socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o
serviço;
10.4.3 Utilizar equipamentos de menor impacto ambiental;
10.4.4 Observar a Resolução CONAMA n. 2011994, utilizando equipamentos que gerem menos ruído em seu funcionamento;
10.4.5 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços;
10.4.6 Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na prestaçâo de
serviços;
10.4.7 Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e obedecendo as orientações da Coleta Seletiva da
Contratante, com vistas à separaçâo dos materiais recicláveis do lixo orgânico, que deverá ser coletado separadamente; 10.4.8
Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e
redução de consumo.
10.5 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei No

14.13312021 , compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras

Ribeirão do Pinhal, 04 de fevereiro de 2026.

rÚcrA NOGARIMORE]RA CARLOS BRAZ

SECRET DE EDUCAçÃO ASSISTENCTA SOCIAL
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ANEXO 02 _ MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS N.O 000/2026 _ PR 016/2026 _
PROCESSO ADMINISTRATIVO 056/2026,

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE RIBEIRÃO
DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa .'XXXXXX!'.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.'983 - Cenho,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a EmpÍesa XXXXX, inscrita no CNPJ sob no XXX,
Fone (XX) XXXXX e-mail XXXXXXX com sede na Rua XXXX n.o XXX - Bairro XXX- CEP )üX na
cidade de XXXX - XXX, neste eto representado pelo (a) Senhora XXX, xxxxx, portador (a) de Cédula

de ldentidade n.o xxxx e inscrito (a) sob CPF/MF sob n.o »(xxx, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n

14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suâs complementaÉes e alterações posteriores e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e,

ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 O do presênte contrato tem por objeto registro de preços para contrataçâo de serviços de buffet, coquetel,
locação de trajes e brinquedos infláveis conforme solicitaçáo da Secretaria de Assistência Social, Secretaria de
EducaÉo e Departamento de Cultura para eventos no deconer do ano,, obrigândo-se o Q9NIBA[AP9-a
executâr em favor da @[f!§fN[!!o serviço dos itens constantes nesse instrumento, coníorme consta na
proposta anexada ao PÍocesso Licitatório Modalidade Pregão Elêtrônico, registrado sob n.o 016/2026, a quâl fará
parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, OO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDAOES

2.'1 Os vâlores pare contrataçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRÂTADA, os queis seguem transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada, somente quendo houver necÉssidade, e após a
emissão da oÍdem de serviços devidamenle assinada pelo Preíeito nos locais indicados, conforme Termo de
ReÍerência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente softer revisão (eumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágrafo 7, dâ Lei n. '14.1331202'l.
2.4 O índicà de reajuste deste instrumento sêrá o INPC (lndice Nacional de Preçoô ao Consumidor), o
qualtambém será usado em caso de atÍaso3 do pagamento pelo Contratantê,
2.5 A empresa deverá apÍesentar documento oÍicial comprovendo o reajuste, acompanhado de requarimento,
2.6 A revisáo de preços, caso ocora, deverá seÍ feita nos moldes da Podada 109/i2023 e Decreto Nunicipal
020/2023, devendo, nos prêços supracitados, êstar incluldas todas as despesâs relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um periodo de 12 meses, podendo sêí
prorrogado por igual peíodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

4.'l O pâgamento será eÍetuado poÍ Transferência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Note Fiscâ|, dêvendo salientar que junto ao corpo da mesma, seíá
necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o númêro da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informâções relativas ao nome e número do banco, da agência ê da conta coÍrente da
CONTRATADA.

4 2 As Notas Fiscais dos serviços da Secretaria de As_sistência Social deveráo ser emitidas em nome do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.1891000'l -27 - Ruâ Antônio
RogéÍio rosa 1097 - Complemento CRAS e os do Dêpartemento de Cultura e Secretâria de Educação em

Rua PsÍaná 983 - C€ntro - CEPr 86.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
End6reço eletrônico www.ribeiraqdopinhal.lpt.gov br- E-rnaal pmrpinhal@uol.com.bÍ € compras.pmrpinhal@gmaii com

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

NOME dA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76.968.064/000í '48- RUA PARANÁ -
983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail pmÍpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA.
5.1As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da DotaÉo OÍçamentária

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB IGACÔES DO CONTRATANTE

6.'l Para garantir o frel cumprimento do presentê contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório pÍóprio, o fornecimento dos produtos; b€m
como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlâr a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Êfetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tÍatada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (fatures) encaminhando-ás, para pagamento;
6.'1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorÍência de eventuais imperfeiçóes Íelacionadas ao objeto deíe
contrato;
6.1 .6 Cancelar as requisiçôes se necesúrio, mediante comunicação ao Contratado, náo ceb€ndo qualquer ônus ao
mesmo, caso o câncelamento seja efetuado com antecedência mínime dê 24 (vinte e quatro) hores da data prevista
para ÍealizaÇão do êvento.

CúUSULA sÉTIMA - DAS DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromête a:
7.'1.1 Executar os serviços ora contÍatados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 EntregaÍ os produtos livres de fÍete e outras despesas e responsabilizar-se pelo calregamento, montagem,
desmontagem, manutenção e transporte até o local dos eventos;
7.í.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor e
normas ABNT, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os lomem impróprios ou
inadequados ao uso a quê se destinam ou lhes diminuem o valor, conforme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pÍejulzos que a qualqueÍ título vier a ceusar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos êntregues;
7.'1.5 Manter em dia âs obrigaçôes concementes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigêncie desta ata, sêndo as mesmas peças fundamentais para o Íecebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se âpresentarem fora das especiícaçôes técnicas e
apresentarem defeitos;
7.1.7 Atc com âs dêspêsas de montagem e desmontagem dos produtos, Íuncionários, hospedagem,
elimentação, frete e trânsporte;
7.í.8 Os serviços alimenticios deveráo obedecer aos cardápios pré-estabelecidos e primar pela quâlidade dos
produtos, respeitando âs dêterminaçóes dê higiene estab€lecidâs pela Mgilância Sanitária e demais óÍgãos afin§;
7.'1.9 Para os serviços alimentícios (itens bufÍêt, coquetel, cofÍeê break, almoço ) deverá seÍ disponibilizado
proporcional ao número de participantes bandejâs de inox, travessas, iarras térmicas, louças, copos de vidro ou
acrilico descartável, talhêres de metal e guardenapos de papel de primeira qualidade, guardanapos de tecido,
açúcar, adoçante, gelo de água filtÍada ou mineral e demais insumos necessários à p€rfeita execuçáo dos serviços,
7.1.10 A quantidade de alimentos a seÍ servido por pessoa devêrá está adequada, nem excessiva nem tampouco
denotar escassez em relação ao número de convidados, para os serviços de coquetel, elmoço, cafê da tarde, coffee

break;
7.1.'11 O tÍansportê das matêrias-primas, insumos ê produtos semielaborados deverá sêr realizado êm veiculo
apropriado. Os gêneros alimentícios, dependendo de sua natureza, dêverão ser acondicionados em recipientes

térmicos hermeticamente fechados conforme legislação vigente,
7.1.12 Os alimentos devêm estar harmoniosamente dispostos nas travessas e bandejas, inclusive no que se reÍere à

distribuiÇáo dê cores, com originalidade na decoraçâo dos pratos, sem exageros, e também toda atençào deve ser
dada pa? os molhos que podem ser seNidos sêparadamente, e para que nâo afetem nêgativamente com suas
guarniçóes;
7.1.13 Os pratos nâo devem ser excessivamente temperados nem insossos, os pÍodutos utilizados devem ser, tanto
quanto possível, frescos e nelurais, devendo ser êvitados, por exemplo, enlatados, corantes e aromatizantes
químicos e sabores artificiais.
7.1.14 Os serviços contratados (infraestrutura) deveÍão ser entreguqs no de prazo de 03 (três) horas de
antecedência, e os serviços alimentÍcios para coffee break, almoço e coquetel deveráo estar prontos em âté'1 hora

antes do início de cada evento;
7.1.15 Os brinquedos infláveis deverão ser entregues montados e com funcionário responsável pelo monitoramento.
nos dias, horários e no período especiÍicado (mínimo de 04 horas) confotme ordem de serviços, podendo ser na
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parte da manhã bem como na parte da tarde, em qualqueí diã da semana, sempre pr&agendados pela unidade
requisitantê com anlecedência minima de 72 (setenta e duas) horas do dia do evento.
7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍlcâdo e acêito pela Administraçáo, constituÊse em
falta gÍavê, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Rêgistro de Ocorréncias Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Poder Público poí até três anos, bem como as sanções que a Lei impÕe, não
impedindo, em razâo dâs ciÍcunstáncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/" (zero vírgule cinco por cênto) por die de atraso, na entrega do objeto licitâdo, calculadosobre o valor
correspondente a parte inãdimplida, até o limite de 9,9olo (nove vÍÍgulas nove por cento);
7.2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualqueÍ cláusula do
contrato/Atâ Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em câso de náo pagamento, sêrá encaminhada
para a dÍvida ativâ do Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissão ê Publicâção de Declaração de lnidoneidade em vêÍculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8. 1 A fiscalizaÉo da presênte ata s€Íá exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS, SIRLEI GIZZI
FIGUEREDO e ELIBERTO R. OLIVEIRA.
8.2 A ÍiscalizaÉo será Íealizada nos moldes do eítigo 125 do Oecreto Municipal O2OI2O23.

8.3 A eção da Íiscalizaçào nào diminui a completa responsabilidede da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve obsêrvar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontÍatados, se admatida
subcontÍataÉo, o mais alto padrão dê êtica durante todo o pÍocesso de licitação, de contrataçáo e de execuÉo
do objeto contratual.
09.2 Pera os propósitos desta cláusula definem-sê as seguintes práticas.
a) "práticâ corrupta"i ofaÍecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo dê influenciar a ação de servidoÍ público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contratoi
b) "prática fraudulenta': a ÍalsíIicaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo
ou de execução de contrato;
c) "prática colusivâ": esquêmâtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecêr preços em níveis artiÍiciais
e não competitivos;
d) "pÍática coercitiva': câusar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando iníuenciar sua participação em um processo Iicitatório ou afelar e execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) dêstruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaragôes falsas
aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir mateÍialmente a apuraçáo de
alegaçóes de prática pÍevisla acima; (ii) atos cuja intençâo sejâ impedir matarialmente o exercício do direito de o
organismo ílnanceiro multilâtêral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, paícial ou integral, poÍ organismo Íinanceiro multilateral,

mêdiante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisicâ, inclusive dêclârândo-e inêleglvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiãdos pêlo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamênte ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitagâo ou da execuÉo um contÍato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os proÉsitos das cláusulas acima, o licitante vencedoÍ, como condição pera a contratação,

dêveÍá concordar e autorizar que, na hipótes€ de o contrato vir a ser financiado, em partê ou integralmente, por

organismo finan@iro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o oÍganismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspêcionar o local de execuÉo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçâo e à execuçâo do contrato.

10.'1 A Ata poderá ser rescindida

a) unilaleralmente, pela Prefeitura, na foÍma do aÍtigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.'133/2021 ;

b) por acordo êntre as partes, na forma do '124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.13312021;
c) nas hipótesês prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312O21i
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d) Caso a detentora da melhoÍ pr.oposta náo ofeÍte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de oulros fornecedores hâbilitados, respeitando a ordem de classiÍicaÉo no certame, desde quê os
mesmos acÉitem entregar o produtos nos valorês propostos pelo pÍimeiro colocado.
e) Msando prevenir eventuais faltas da mercadoria em ceso dê algum acontecimento que acarrete a interrupção
da entrega dos produtos pêlo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critêrio da municipalidade o registro de preços
dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificâção no ceÍlame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentoí da melhor oÍêrta.

11.1 É vedado à empÍesa contratada:
a) tÍansferir ou ceder a terceiros o objelo contralado, ainda que parcialmente, excetuandG.sô as hipóteses

de fusáo, cisào e incorporação da contratada, a critêÍio exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contrâtantê:

a) À participaçáo do óÍgào ou entidade em mais de uma ata de registÍo de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquêla dê que já tiver parlicipado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo infeÍior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A prêsente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as pertes, mediante notificâção expÍessa, com
antecedência mÍnima de 30(triÍ a) dias da data dêsejada paÍa o enceÍramento, em conformidade com Lei no

M1331202'1.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIG ACõES PERTINENTES A LGPD

12.1 As partes devêrâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenhâm acêsso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha e
ser Íirmado, a partir da epresêntaÉo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaraÇáo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPO.
12.3 É vedado o compartilhamento com têrceiros dos dados obtidos Íora des hipóteses peÍmitidas em lei.
12.4 A AdministÍaçáo dêverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dies úleis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venhem e ser celebrados pelo Contratado.

12.5 TeÍminado o tratamento dos dados nos leÍmos do art. 15 da LGPD, é devef do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do aí. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente
enquanto náo prescritas essas obÍigaçóes.
'12.6 O Conkatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusule, permanecendo integralmentê responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia paÍa aÍeÍi o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente evenluais pedidos de comproveção formulados.
'12.8 0 Contratado dêverá preslar, no prazo Ílxado pelo Contratante, prorrogável justifcadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoeis pare cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedoí deverá implementaÍ e menteí as medidas técnicas ê organizacionais necêssárias para a
proteção dos Dados Pessoais do ContÍatante, contÍa destruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas, alterâçÕes,

divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra mêdida exigida pelas leis

de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a procêsser os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de conÍidêncialidade.

cúUSULA oÉcIMA IRA - DA PUBLICACÃO

13.1 Para eÍcácia do presente instrumento, o CONTRÂTANTE providenciará sua publicação em veÍculo de
grande circulaçào, em forma dê extrato, em conformidade com o disposto no art. '174 e 175 da Lei '14.'13312021.
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14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 01612O26, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.

cúusur-l oÉcrul eurxrl- ols orspostÇÕes nnlrs

15,1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a vigência
deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ara em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só efeito legal, Íicando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, X)ü de xxxxxxx de 2026.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

xxx»o«»o00()«xxx
CPF: »«rocxxx

Rüa Paraná 9EÍl - Contro - CEP: 86.490-000 - Fone: (4it)35518301. CNPJr 76.968.O64/qlO142
Endereço eletrônico !aw! r,rEeiragdsplthal.pr.gov.br - E{all BmrBlnhq!@uel.cgm,br e çemprae.pnuplnhsl@smeilç-o.ltl
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECES S PARA HABILITACÃO

í. QUANTO À HABILITAçÃO JURiDICA:

a) Comprovante de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descriçáo da atividade econômica compatÍvel com o objeto da licitaçáo e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documenlos, em
se tralando de sociedade por açôes, acompanhado da documentaçáo de eleiÇão de seus
administradores;
1) No caso da apresentaçâo de alteraÉo contratual consolidada, Íicâ dispensada a apresentação dâs
alteraçÕes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, tratendo-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tralando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraÉo de enquadramento
(Certidão Simpliflcada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do ServiÇo de Registro de
Titulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tretando de MEI - Micro EmpreendedoÍ lndividual; apresentar o Certificado da Condiçáo de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) DeclaraÉo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 04).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaraçâo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Certidáo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela SecÍeiaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçáo de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaÉo regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lêi, consiste na apresentaçâo de:
d) - Certidão de Débitos Reletivos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ative da Uniáo;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n" 12.44011'li
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo MunicÍpio Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À OUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperaÉo iudicial e extraiudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pêssoa iurídica, ou de execuçáo patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa Íísica, emitida nos último8 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaçáo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislaçáo em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documenlos necessários a
comprovaÉo desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAçÔES

a) DECLARAçÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

Ruâ Psrsná 983 - Centro- CEP:86.490{00 - Foner (43)35518301 CNPJ: 75.968.Oô4/O0O1-42
Endereço elotónlco ww!..LibajÍê9dollqhel.pr.gsv.bÍ - E<tlall plüpbXql@lql,ç-oJ.lr ê qqolrl€&plal9lnhgl@S4riilçErrl
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5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a lêgislação vigente. Os
documentos deveÍão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataÇâo de Íatos supeNenientes. A
aceitaÉo das certidões, quando emitidas através da lnternet, Íica condicioneda à veriÍicâçáo de sua
validade e dispensam a autenticâçáo.

Rua Psráná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fons: (43)35518301. C}{PJ: 76. 9ô8.064/0001{2
Endêrêço êlêHnico wwy{.rlbelrlqdaplnhalnr-gov,b!'- Eínail pmrplnhâl@uol,oom.br e comprâ!,pÍnÍIrlnh!1.@!o!ll.@ín
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ANEXO 04- DEGLARAÇÃO UNIFICAQA

Ao PÍêgoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 016/2026

Nós da empresa _, CNPJ

OBJETO: contratação de serviços de buÍfet, coquêtê|, locação dê trajes e bínquedos inÍláveis conforme
solicitâção de Secretaria de Assistência Social, Secretariã dê Educação e Departamento de Cultura para eventos
no decorrer do ano,, de ãcordo com as condiçôes, quantidades e exigências estabelecidãs neste edital e seus
anexos.

declaremos para os Íins de direito, na
qualidade de proponente do procedimento licitatório, soba modalidade de Pregão Eletrónico N.o 016/2026,
instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do eÍtigo 299 do Código Penal, que se enquadra nâ situação de ME/EPP/MEI, pâra
efeito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei Complêmentar n' 147 , de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desla siluaçáo. DeclaÍâmos
tâmbém, que neste exercício fiscal não celebramos contratos mm a Administraçâo Pública cujos valores
somados extra lem a receita brula máxima admitida flns de uadramento no ime indicado

01) Não estamos impedidos de licitar ou contrâtar com a administreÉo pública, em qualquêr de suas esfêras;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou supêrveniente, para licitar ou coÍ ralaÍ com a administrâção
pública;

03) Náo empregamos menores de dêzoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Nâo consta em nosso quadro societário seÍvidoÍ público municipal efetivo ou em comissão ou possui
parentesco eté 30 grau com (cônjuge, companheiro, consangulnêo ou afins) com servidor público municipal
efêtivo ou em comissâo ocupãntê de cargo (polilico, direçáo, cheÍia a assessoramento).

OS) O fomecimento dos itens contralãdos perentê nossa empresa de forma alguma deixarão de ser entrêgues e
que após assinatuÍa do contrato/Ata Rêgistro de Preços nos rêsponsabilizarêmos pelo fornêcimento dentro do
prazo sstabelêcido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os reguisitos da habilitaÉo, se comprometendo a entregar produtos / prestar
serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos pare pessoa com deÍiciência e para reabilitedo da

PÍevidêncie Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

Por ser êxpressão da verdade, Íirmamos a pressnte.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Parâná 983 - C€ntro - CEP: 86.,(9(XX)0 - Foner (43)355í8301. CNPJ: 76.968.06{J(xx)1 -42
Endêreço eletrônico www.tib€ilEoaloplnhal.pr.gov.br - E{nâll pmrplnhal@ugl.coÍn br e compÍa!.pmrPinhttl@mâal-com

(LOCAL), de _ de2026.
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MOOEL9)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
ROf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 016/2026.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) lote(s)_ abaixo discriminados,
conforme Anexo 0'1, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

01. tDENTtF|CAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÁO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e No DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçoESGERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEOOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acoÍdo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preÇo proposto acima conlemple todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçôes sociais como impostos, fretes, encergos sociais e demais despesas e taxes etc.), cotados
separados e incidentes sobre o Íomecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2026

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Ruá Párená 983 - Centro - CEPi 86,490{00 - Fone: (43)35518301. C PJ:76.964.O6,U(rcO142
Endereço êletrônlco www.rib€iraodoplnhal.pÍ.qov.bí - E-rnsll pmrlrinhal@uol.com.br e compras.pmrPinha@gmall.corn
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOITIIEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERi'IO DE ADESÃO AO STSTETIA DE PREGÃO ELETRONTCO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAÇÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregâo Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitaçôes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, noa prazos e condições

. definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{D0 - 8301. CNPJ:

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade

Endereço

Complemento:
laairro

Cidade:

CEP
FNPi:

Telefone Comercial
f 
nscrieão Estadual:

Representante Legal:
111

E-mail
lcer:

Ielefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail

frebrone.Financeiro
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão

Endereço eletrônlco uryvu.Iibeiraqç[9p!úê!.pf-qqv,!br' E{ail e qs-npra§.prÍreln ha!@snoalL t otl

UF:
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualqueÍ tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaçáo expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizedo ê/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sisteme, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas nestê Têrmo, notadamente as informaçô€s de câdastro, alteraçôes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, inÍormar a BLL - Bolsa de LicitagÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2026

(Assinaturas autorizadac com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATóRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓR|O) DAS ASSINATURAS E
lxexln cona Do coNTRATo socrAL E uLTrMAs ALTERAÇÔES E,ou BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rúe Perâná 983 -Centro- CEP: 86.490{00 - Fonê: (,§)3551 6301 - C PJ:76.968.06{0001-42
Endereço eletrônlco www. rlboiraodOplniâl.BÍ.gov.br - E-Ínâll pmrpl0hâl@uol com.br e campras.pmrplnhal@gm6ll.corn
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ANEXO 06.1

ANExo Ao rERMo DE ADESÃo Ao srsrEMA ELETRômco oe
ucrreçoes DABLL - BoLsA DE LtcrrAçÕes oo BRASTL

rnorcaÇÃo oe usuÁnro Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

aii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçôes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhal@uol.com.br € compras.pmrpinhal@qmail.com

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome

CPF Função:

Telefone Celular.

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail
Whatsapp
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Editâis publicados pelo sistema de aquisição:
1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicaÉo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pêlo sistêma de rêgisúo de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parceledo em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissáodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujêitâm o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e câdastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (compradoQ do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor recebeÍá a dêvoluÉo dos valores evêntualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônicâ no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corÍetora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumprí-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÂO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO} DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rus Pãraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)355't8301. CNPJ: 76.968 .06,11000í -42
Endereço êlct 6nico www..lbe l.aodoplnh6l.pr.gov.br - E{n.ll pmrplnhal(luol.com.br e comprca.pmrplnhal@mall.com

ANEXO 07 . CUSTO PELA UTILIZAGÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.
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Ribeirão do Pinhal, 04 de fevereiro de 2026.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do processo
licitatório modalidade pREGÃo ETETRôNtco ot6lzoz6, cujo objêto é a contratação de serviços
de buffet, coquêtel, locação de trajes e brinquedos infláveis conforme solicitação da Secretaria
de Assistência social, secretaria de Educação e Departamento de cultura para eventos no
decorrer do ano.

Atenciosamente,

- PRE

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO

Ribeirão do Pinhal - paraná

L

Rua Paraná 983- Cenlro-CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)35518301. Ct{PJ: 76.9E8.O6rU0OO142
Enderêço elêt ônlco vyww.ribelraodeplnhal.pr,gov.bI - E-mâÍ pmrplnhal@uol.Con.br e comprâs.pmrfrinhal@gmait.cqn
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TX) PI\II.\I , .S,.,'
PREFEITURA MUNICIPAL PROCURADORIA GERAL DO

ttuNtcípto DE

PAREcER runíorco RSF N' 4012026

pnroÃo rterRôuco No 16/2026

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊruCIA

eoucaÇÃo E CULTURA, E DEpARTAMENTo DE CULTURA.

SOtICITANTE: PREGOEIRO MUNtCtPAL.

socrAL,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COQUETEL, IOCAÇÃO
DE TRAJES E BRtNeuEDos rNrrÁvers..

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçÕo de porecer
jurídico do fose iniciol do processo licitotório, modolidode PREGÃO ELETRôNICO,

que viso controtoçõo de serviços de buffet, coquetel, locoçÕo de trojes e
brinquedos inflóveis.

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo
Documento de Formolizoçõo de Demondo (DFD) visondo o reolizoçõo do citodo
procedimento licitotorio, ocomponhodo do devido justificotivo.

Consto pesquiso de preços junto os empresos Sompoio Solgodos Ltdo,

Comilo Borges Orlondini de Androde Roso 22.532.762/000l-71: lris de Fronço

Veigo.

Tombém forom consultodos otos de registros de preÇos dos municípios

de Foxinol dos Guedes-Sc, Polotino-Pr, Sonto Terezínho de ltoipu-Pr, Sonto Antônio
do Plotino-Pr, Guoropuovo-Pr, Euclides do Cunho-Bo, Lobreo-AM, Forturo-Sp, e

Sonto Antônio do Poroíso-Pr

Por fim, foi ocostodo oos outos pregõo no 017 /25 reolizodo pelo

município de RibeirÕo do Pinhol-pr.

Alem disso, estÕo presentes Estudo Técnico preriminor, Mopo de
Gerenciomento de

Finonceiro Fovoróvel

Riscos, Monifestoçõo OrÇomentorio
.a-

W

fovoróvel e Porecer
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O ortigo lB do Lei no 14.13312021 estobelece os elementos necessórios ô

fose preporotorio do processo licitotório, os quois forom devidomente observodos

nos outos.

O Estudo Técnico Preliminor evidencio o necessidode do controtoçoo

sob o perspectivo do interesse público e demonstro compotibilidode com o
plono onuol de controtoções do Município.

O termo de referêncio eloborodo contém definiçoo do objeto,

justificotivo, descriçõo do soluçÕo, requisitos do controtoçÕo, execuçõo

controtuol, gestÕo do coniroto, critérios de mediçõo e pogomento, formos de

seleçõo do fornecedor e odequoçõo orçomentório.

A minuto do editol foi submetido à onólise jurídico contendo onexos

essenciois, como termo de referêncio, exigêncios poro hobiliioçÕo, decloroçõo

unificodo, modelo de corto proposto, procuroÇÕo e termo de odesõo. Os itens

do editol estõo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14.13312021. O critério de seleçÕo odotcdo é o "menor preÇo", e o modo de

disputo é "oberto", ombos odequodos ô modolidode estobelecido pelo

legislodor.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoçõo.

CONCTUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pelo reguloridode do fose preporotorio do

processo licitotorio, recomendondo-se o observôncio dos publicoçÕes e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14.133/2021.

s.m.j,e o porecer.

Ribeirõo do Pinhol-PR, 04 de feverero de 202

oRofoel S

89.542
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Edital no 16/2026
Ullimo otuolizoçoo O5/O2 /2026

Locat Ribeirão do Pinhat,/PR órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unldade compradora: 46 - Fundo Municipat da Assistencia Social

Modalidadê da contratâçâo: Pregão - Etetrônico Amparo legaL: Lei 14.733/202!. An.28, I

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçâmêntáÍia: Náo informada

Data de diwtgação no PtlCPt 05/02/2026 Situação: Divutgadâ no PNCP

Data de início de recêbimento de progoslast 06/02/2C26 13i30 (horário de BrasiLia)

E

q á.
Fonto: Equiptano Sistemas LTDA / Equiplano sistemasld contrataÉo PNCP: 76968064000142-1,-oooo23 /2026

objeto:

contratacao de serviços de buffet coquetel [ocacao de trajes brinquedos inflâveis e fantasiâs conforme soticitacao da

Secretarja de Assistencia SociaL Sêcretaria de Educacão e Depârtamento de Cuttura para eventos a serem reatizados

decorrer do ano

lnformaÉo complementar:

lnexistente

k Portat Nacíonal de Contrataçoes Púbticas

VALOR TOTAL ESTIMADO OA COMPRA

R$ 179.290.00

Tipo: Edital.

05/02/2026 - 0A3346

o**ll--l

Itens Arquivos Histórico

Nome

SERVICOS DE EUFFET LOCACAO DE TRfuES E BRINOUEDOS INFLAVEIS

*o"Fl 1-l de l itens

< Voltar

Data/Hora de lnctusão

t
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Extrato de publicação

PRECÃO ELETRÔNICO - 01612026

N" PRoc. ADM . os6l2o26

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

orgão MUNlclplO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a
reg u la menta çã o LEI 14.1332021 r ealizará P R ECÃO E LETRÔ N I CO se ndo

conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA IUNIOR e tendo como
autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

RueuclçÃo: os / 02/2026 09:23

u-JruíCtO nec. PROPOSTA: 07/02/2026 OO:OO

flM REC. PROPOSTA: 02/O3/2O26 13:30

tilÍcto otsputa: oz/o3/2026 t4:oo

TIPO DE [ÂNCE: MENOR LANCE

ÍlPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VATOR TOTAL DO PROCESSO: RS 179.290,0000

OBJETO DO PROCESSO

coNTRATAçÃo DE sERVrços DE BUFFET, coeurTEr, loclçÃo DE TRAJEs, BRtNeuEDos rNFúvErs E FANTASTAS coNFoRME

soltctrnçÃo DA SECRETARTA DE ASsrsrÊNCrA soctAl, sEcRETARTn or roucaçÃo E DEeARTAMENTo DE cULTURA eARA EVENTos

A SEREM REALtzADoS DECoRRER Do ANo, DE AcoRDo coM AS coNDrçôES, QUANTTDADES e rxtcÊructas ESTABELEC|DAS NESTE

EDITAL E SEUS ANEXOS.

Para demais inÍormações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: http:lb!!çS!0ple!çgdfugsesslPlgsgssview3
perul=%5Egkz%5DT5hWHOivKBjmOHrCUD0kG5vL6qSl-lgBXO4OFÍbGNfp683lNj!X8Al(y!dUbuWeueeSMZqrxoWwjSbO 1VNYU33Fy5XNj,/o2F5ttg9lwBe71rN1c%30

^



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Páe.03Ano IX Edição n." 7697 Quinta-feira 05 de fevereiro de 2026.

AVISO DE LICITAÇÃO, I 6 I 2026. PROCESSO ADMTNISTRATTVO N.' 05 6/2026.

RESERVA DE COTA PARA MEVME/EPP (LC 147120 aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação de serviços de buffet, coquetel, locação de trajes, brinquedos

infláveis e fantasias conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação e Departamento

de Cultura para eventos a serem realizados decorrer do ano, de acordo com as condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0210312026 com recebimento

das propostas até as l3h30min, abertura das propostas das l3h3lmin às l3h59min e início da sessão de disputa de

preços l4h00min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 179.290,00 (cento e setenta e nove mil
duzentos e noventa reais). O edital na íntegra estará disponivel para consulta no endereço supra, jtrnto ao Setor de

Compras e Licitações, de segunda a sextâ-feira, no horário das 07h45min as 11h45min e das l3h00min às l7h00min e

no endereço eletrônico www.ribeiraodooiúal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail
pmminhal(nluol.com.br ou compras.pmmiúal(iDsmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 i 35518320.

..-pLIVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da

BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 -

Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal,04 de fevereiro de2026. Fayçal Melhem Chamma Junior

Pregoeiro Municipal.

AVrSO DE LrCrrAÇÃO. pREcÃO erernÔNtco N". 0r712026. PROCESSO ADMINISTRATTVO N." 060/2026.

RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014\. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de locação de estrutura

para eventos de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A
realização do Pregão Eletrônico será no üa 0310312026 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das

propostas das 09h01min as 09h29min c inicio da scssão dc disputa dc prcços 09h30min. O valor total cstimado para

tal contratação será de R$ 1.003.247,70 (um milhão três mil duzentos e quarenta e sete reais e §etenta centavos). O

edital na íntegra estará disponível para consulta no andereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de

segunda a sex[a-feira, no horário das 07h45min às tlh45min e das l3h00min às 17h00min e no endereço eletrônico

wuw.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformações e consultas através do e-mail pmrpin]ral@uol.com.br ou

ouatravésdosTelefones(43)35518301l35518320.DWIDASSoBREo
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa

de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097 4600 - Central de Atendimento

em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 04 de fevereiro de 2026. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

QUARTO ADITM CONTRATO 01012022 - PROCESSO LICITATORIO INEXIGIBILIDADE N'010/2022

Extrato de contrato celebrado entÍe o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o 76.968.0641000142 e a empresa L.

RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, CNPJ no. 17.922.28610001-65. Objeto: contratação de sistema Gerenciador
Eletrônico de cotação de preços, especializado no fornecimento de dados com preços de peças" acessórios, e outros

para toda liúa automobilística, inclusive maquinários pesados (tratores), com disponibilidade de acesso por meio da

internet, por meio de assinatura anual, incluindo treinamento e suporte, conforme solicitação da Secretaria de

Transporte e Viação, podendo ser proÍrogado, nos termos artigo 57, inciso II, da Lei 8666193. Vigência até

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certifiçado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site wwrv.ribeiraodooinhal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ : 7 6.968.064/000 I -42
Rua Paraná, n.'9$ | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300

PR"EFEITURA MUNICIPAL DE
RIBETRÃO DO PII\HAL - PR
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